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TAQUIGRAFIA

10ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LE-
GISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA.

OBJETIVO: debater soluções para a regularização da 
atividade garimpeira no 
rio Madeira.

EM: 06.11.2025
INICÍO: 15h51min

PRESIDENTE: SR. ALEX REDANO 

 O SR. JOSÉ CARLOS PAIM (Mestre de Cerimô-
nias) - Senhoras e senhores, boa tarde, sejam todos 
bem-vindos. A Assembleia Legislativa do Estado de Ron-
dônia, atendendo ao Requerimento nº 2.966/2025, de 
autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual 
Alex Redano, Presidente da Assembleia Legislativa do 
Estado de Rondônia, e após aprovação em plenário, rea-
liza-se Audiência Pública para debater soluções para a 
regularização da atividade garimpeira no rio Madeira. 
 Agradecemos desde já a todos que nos acom-
panham por meio virtual, seja pela página ofi cial da As-
sembleia Legislativa do Estado de Rondônia, no Face-
book, no YouTube, e também pela TV Assembleia, canal 

7.2. Agradecemos ainda os nossos participantes que es-
tão aqui presencialmente conosco e também aos nossos 
convidados da Mesa de Honra. 
 Neste momento, para compor a Mesa desta Au-
diência Pública, convido o Excelentíssimo Senhor Depu-
tado Estadual Alex Redano, Presidente da Assembleia 
Legislativa e proponente desta audiência, acompanhado 
do Advogado e Chefe de Gabinete Doutor João Francisco 
dos Santos. 
 Convido o Excelentíssimo Senhor Elias Rezende 
de Oliveira, Secretário-Chefe da Casa Civil do Estado de 
Rondônia. 
 Convido o Excelentíssimo Senhor Doutor Diego 
César dos Santos, Subdefensor Público do Estado de 
Rondônia. 
 Convido o Excelentíssimo Senhor Dimis da Costa 
Braga, Juiz da 5ª Vara Federal Ambiental e Agrária.
 Convido o Senhor Artur Luiz Santos de Souza, 
Comandante Operacional, neste ato representando o 
Corpo de Bombeiros do Estado de Rondônia. 
 Convido o Senhor Antônio Teotônio de Souza 
Neto, Diretor da Agência Nacional de Mineração. 
 Convido o Excelentíssimo Senhor Dr. Santana, 
Vereador do Município de Porto Velho. 
 Convido ainda a Doutora Tânia Oliveira Sena, 
Advogada e Cooperada da Cooperativa de Garimpeiros 
da Amazônia. 
 Convido o Doutor Rodrigo Luciano Nestor, Advo-
gado da Cooperativa dos Garimpeiros do Rio Madeira. 
 Convido o Senhor Edvaldo Santos Lopes, Pre-
sidente da Cooperativa dos Garimpeiros Mineração e 
Agrofl orestal. 
A Mesa pode assentar-se. 
 Neste momento, o Excelentíssimo Senhor De-
putado Estadual Alex Redano, Presidente desta Casa 
Legislativa, fará a abertura regimental e ofi cial desta Au-
diência Pública. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Invocando 
a proteção de Deus e, em nome do povo rondoniense, 
declaro aberta esta Audiência Pública para debater so-
luções para regularização da atividade garimpeira no rio 
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Madeira. 
 Quero cumprimentar a todos com um boa-tar-
de, desejar boas-vindas a todos. 
 Cumprimento aqui a Mesa composta: Secretá-
rio-Chefe da Casa Civil, Elias Rezende – obrigado pela 
presença; Doutor Diego César, Subdefensor Público do 
Estado de Rondônia; e quero, de maneira especial, agra-
decer a participação do Juiz da 5ª Vara Federal Ambien-
tal e Agrária, é importantíssima a sua presença, Doutor 
Dimis da Costa Braga.
 Quero agradecer também ao Comandante do 
Corpo de Bombeiro, o Coronel Artur Luiz de Souza; meu 
amigo, Diretor da Agência Nacional de Mineração - ANM, 
nosso amigo Antônio Teotônio Neto. Obrigado. 
 Quero aqui, de forma especial, agradecer a pre-
sença, e falar que foi ela quem me procurou e pedindo 
para marcar esta audiência, para debatermos juntos e 
encontrarmos saídas para essa classe que tanto traba-
lha, que tanto coopera para o nosso Estado. Quero agra-
decer o pedido da Doutora Tânia Sena, minha amiga, 
que foi quem pediu essa audiência. Obrigado pela pre-
sença, Doutora Tânia.
 Quero agradecer também ao Doutor Rodrigo, 
advogado dos cooperados; ao senhor Edvaldo Lopes, 
Presidente da Cooperativa dos Garimpeiros, Mineração 
e Agrofl orestal – Minacoop; ao Vereador Dr. Santana. 
 Estou vendo aqui os meus amigos Adélio, Sala-
tiel, Guilherme Erse, nossos amigos do Soldado da Bor-
racha aqui, Presidente Antônio, obrigado pela presença. 
 E falar para vocês que a gente acompanha com 
tristeza os acontecimentos. É uma classe que desbravou 
o nosso Estado, sustenta milhares de famílias e, muitas 
vezes, é tratada como verdadeiros bandidos e, na ver-
dade, são verdadeiros heróis que ajudam a sustentar o 
nosso Estado. Então, a audiência é para juntos encon-
trarmos, realmente, soluções nesse sentido. 

Vou dar início agora ao rito da audiência e convi-
do o Mestre de Cerimônias para o andamento da reunião. 

 O SR. JOSÉ CARLOS PAIM (Mestre de Cerimô-
nias) - Senhoras e senhores, convido a todos para, em 
pé e em posição de respeito, cantarmos o Hino “Céus de 
Rondônia”. 

(Execução do Hino “Céus de Rondônia”)

 Podeis assentar. 
 Agradecemos a presença do Senhor Geomário 
Leitão, Presidente da Cooperativa dos Garimpeiros da 
Amazônia – COOGAM.

Agradecemos ainda a presença do Senhor Francis-
co de Andrade, Presidente da Associação dos Produtores 
Rurais do Soldado da Borracha, conosco aqui nesta tarde. 

Agradecemos ao Senhor Guilherme Erse, Chefe 
de Gabinete de Relações Institucionais desta Casa de Leis. 
Senhor Salatiel Rodrigues, conosco também, Presidente 
da OCB/RO (Organização das Cooperativas Brasileiras).
 Agradecemos ao Senhor Cláudio Carvalho, as-
sessor jurídico representando o gabinete da Deputa-

da Estadual Cláudia de Jesus. Senhor Adélio Barofaldi, 
Presidente da Associação dos Pecuaristas de Rondônia 
(APRON) presente conosco também. E agradecemos a 
todos os cooperados presentes nesta Audiência Públi-
ca e ao senhor Edison Rigoli, Presidente do Conselho 
Regional de Engenharia. 

Sejam todos bem-vindos a esta audiência pública. 
 Com a palavra, o Presidente desta audiência, 
Deputado Estadual Alex Redano.

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Novamente, 
desejar as boas-vindas a todos. Quero já dar um dina-
mismo na audiência, e passar a fala para a Mesa e já 
faço o pedido para sermos breves e objetivos, e depois 
já para ouvirmos a todos e darmos andamento. 
 O objetivo é encontrarmos soluções, porque os 
problemas nós todos já sabemos. Então, o que nós pre-
cisamos é sair daqui com um norte, o encaminhamento. 
“Olha, o caminho é esse. Se fi zer isso, vai resolver. Se 
fi zer isso, vai amenizar.” Então, a intenção aqui é sermos 
objetivos e encontrarmos um caminho para que os nos-
sos irmãos garimpeiros possam trabalhar com seguran-
ça jurídica; possam trabalhar em paz, com tranquilidade. 
E qual é o caminho? O que precisa ser feito? O que 
precisa para regularizar? Então, essa é a pauta, essa é a 
discussão. 
 Vou começar a fazer a chamada para as falas. 
Convido, neste momento, para a fala, vou começar pri-
meiro pela Mesa, depois ouviremos a todos.
 Convido o senhor Edvaldo Santos Lopes, Pre-
sidente da Cooperativa dos Garimpeiros, Mineração e 
Agrofl orestal (MINACOOP). 
 Com a palavra.

 O SR. EDVALDO SANTOS LOPES – Quero agra-
decer ao Deputado Alex Redano pela chamada. Quero 
agradecer a todos da Mesa pela presença, a todos coo-
perados, a todos presentes. 
 E eu venho aqui, em nome da Minacoop, falar 
a todos vocês da Mesa, o que eu acho que vocês já sa-
bem. O pessoal do Baixo Madeira, a única coisa que eles 
querem é trabalhar, porque o próprio governo aqui do 
Estado deu a licença para nós trabalharmos. 
 Tanto que nós trabalhamos seis anos, normal-
mente, pagando imposto, tudo certinho. Todo mundo 
trabalhando normalmente. Aí, de uma hora para outra, 
o mesmo governo que deu a licença para a gente, nos 
caçou a licença. E começamos a ser chamados de ban-
didos, começamos a ser chamados de baderneiros e de 
outras coisas. 
 E eu espero que a Casa aqui, que o nosso Presi-
dente nos apoie; porque nós viemos já várias vezes aqui 
com vocês e já estamos sofrendo bastante, entendeu? 
Espero que desta vez a união de todos aqui nos ajude a 
trabalhar como a gente trabalhava, normal. Só isso que 
a gente quer. A gente nunca veio pedir nenhum dinheiro 
para o governo. Nunca viemos pedir cesta básica. Nós 
só estamos aqui para pedir a nossa licença de volta para 
nós trabalharmos. 
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 É isso que nós queremos. Não queremos mais 
nada do governo. Só queremos a nossa licença e que a 
gente seja respeitado pelos órgãos federais. Hoje, eles 
chegam aí, chamando todo mundo de bandido, soltando 
bomba, fazendo aquele teatro todo, com helicóptero e 
tudo, entendeu? E ali tem pai de família. 
 É que nem eu já cansei de falar: o pessoal 
do Baixo Madeira são pessoas daqui. São pessoas do 
próprio Estado, que nasceram ali. E ali, em cima de uma 
balsa, tem pai, esposa, fi lho, fi lha, genro, nora. É uma 
família que trabalha em cima. 
 E, quando na cheia, a própria balsa deles serve 
como casa. Na cheia, eles trabalham com a balsa, e, na 
cheia, eles trabalham no campo, quando dá, e a própria 
balsa que é destruída, deles, serve de moradia. 
 Então, eles não só tiraram o ganha-pão deles, 
tiraram a moradia deles também, quando teve essas 
destruições aí. Eu só venho pedir isso para vocês: que 
derrubem esse decreto e que voltem a nos dar a nossa 
liberdade de trabalho.
 Agradeço a todos, acho que é para ser rápido 
aqui. Acho que já falei o que tinha para falar para vocês. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Muito Obri-
gado. Falha do cerimonial, não colocou o nome aqui, 
mas eu quero ilustrar, falar aqui do meu grande amigo, 
meu advogado, advogado da Presidência, Doutor Doca, 
especialista nessas causas ambientais. Uma salva de 
palmas para o Doca. 
 Quero aqui também cumprimentar meu gran-
de amigo Fabiano Sena. Agradecer também ao Fabiano 
Sena, em nome de quem cumprimento todos os amigos 
garimpeiros aqui presentes. 
 Quero convidar agora o nosso amigo Doutor 
Rodrigo Luciano Nestor, Advogado da Cooperativa dos 
Garimpeiros do Rio Madeira — Coogarima, para a fala. 
Fique à vontade, Doutor. 
 Antes eu gostaria de convidar o Senhor Edson 
Rigoli, que é o Presidente do Conselho Regional de En-
genharia e Agronomia de Rondônia, para compor a Mesa 
conosco, por favor. Uma salva de palmas. Com a palavra, 
Doutor Rodrigo. 

 O SR. RODRIGO LUCIANO ALVES NESTOR – Boa 
tarde, boa tarde a todos. Obrigado pelo convite, Depu-
tado Alex. Não é a primeira vez que o senhor tem essa 
iniciativa de lutar pela causa da mineração, dos garim-
peiros artesanais, das famílias que têm o seu sustento 
tirado dessa atividade de extração mineral, que o senhor 
sabe, e todos que estão aqui também, que é uma ativi-
dade que não surgiu hoje no Estado de Rondônia. 
 Eu, como a maioria das pessoas que compõem 
o Estado de Rondônia, vim de fora. Quando cheguei aqui 
em 1982, ainda criança, me lembro do meu pai rela-
tando da situação do garimpo aqui. Era uma atividade 
pujante, uma atividade que sustentou esse Estado por 
muito tempo, em especial o Município de Porto Velho, 
e que deu toda a força para se tornar o município e o 
Estado que nós temos hoje.

 E, como o Edvaldo falou, o que nós estamos 
aqui, mais uma vez, discutindo não é se deve queimar 
uma draga ou não, não é se o garimpeiro é bandido ou 
não, não é se a atividade é legal ou não. Nós estamos 
discutindo aqui uma situação que, a meu ver, já deve-
ria ter tido uma solução há muito tempo, que é uma 
situação muito simples, é a revogação de um decreto le-
gislativo que foi editado pelo então governador Osvaldo 
Piana, em 1991. Ao fazer uma análise jurídica, eu já até 
relatei isso para o senhor em outras oportunidades, é 
inconstitucional por conta de supressão de competência.
 Por qual razão? Ele é um decreto que, o único 
artigo que ele trata é legislando sobre mineração, que 
é uma competência da União. Ele diz que fi ca proibida 
a extração mineral no leito do rio Madeira, da antiga 
cachoeira do Santo Antônio até a divisa com o Estado do 
Amazonas. 
 Esse decreto, como o Edvaldo lembrou, foi feito 
em 1991, sabe Deus por qual razão, mas foi como uma 
das leis que existem aqui no nosso ordenamento jurídico 
do nosso Brasil, de modo geral, que foi feito com um fi m 
específi co e fi cou lá, vamos dizer assim, em uma prate-
leira quase que desde a época que foi publicado. 
 E, por essa razão, o Estado acabou, quando a 
Minacoop, que é a cooperativa que tem o direito de lavra 
aqui no Baixo Madeira, fez o pedido de licenciamento 
junto à Secretaria do Meio Ambiente. A Secretaria do 
Meio Ambiente, por desconhecer a existência desse de-
creto, acabou por emitir todas as nossas licenças; e foi o 
período exatamente que o Edvaldo colocou que o garim-
po aqui no Baixo Madeira estava fl uindo normalmente 
com as licenças do, à época, Departamento Nacional de 
Produção Mineral — DNPM, extinto, hoje a Agência Na-
cional de Mineração. 
 Então, a atividade era extremamente legalizada, 
licenciada, todo mundo ordeiro, cumprindo as suas obri-
gações legais e todo mundo tocando a sua vida dentro 
da normalidade. 
 Um belo dia, de uma hora para outra, quando 
nós pedimos a renovação da licença, cinco anos depois, 
isso já na época do governo do Confúcio Moura, Sena-
dor hoje, um Procurador do Estado, não sei em busca 
de que, acabou descobrindo esse decreto e acabou não 
renovando essa nossa licença em razão da existência 
desse decreto. 
 Ele fez uma atitude errada? Não. Ele fez uma 
atitude extremamente dentro da legalidade. Ele desco-
briu que existe um decreto que proibia mineração, por 
sua vez a Secretaria não tinha condições de emitir a 
nossa licença. Isso, salvo engano, foi em 2015. 
 E desde lá já tivemos aqui decretos legislativos, 
já tivemos decreto do Executivo, já tivemos várias ten-
tativas, tanto do apoio do Governo do Estado quanto 
desta Casa, no sentido de tentar revogar esse decreto. 
E, todas às vezes, eu não sei, juridicamente falando eu 
posso até dar minha opinião aqui, que todas essas de-
cisões que o Tribunal de Justiça deu nesse sentido, para 
mim, foram equivocadas. 
 Mas, como eu não era advogado da causa, era 
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a Procuradoria-Geral do Estado, eles acharam por bem 
não recorrer ao Supremo. Nada. Ficou só aqui na discus-
são estadual. E o fato é que esse decreto ainda está em 
vigência.
 E o que eu acho que, se nós conseguirmos, no 
fi nal dessa Audiência Pública aqui, ter um encaminha-
mento no sentido de buscar um meio para revogar esse 
decreto - como eu disse, é inconstitucional -, eu acho 
que nós já vamos sair daqui vitorioso. E daí para frente, 
é deixar nas mãos do Estado, via Secretaria do Meio Am-
biente, correr atrás do processo de licenciamento, deixar 
nas mãos da ANM, para correr atrás do processo para 
renovação das nossas PLG’s (Permissão de Lavra Garim-
peira), e as pessoas voltarem a trabalhar de forma or-
deira, sem que tenham seus equipamentos queimados, 
sem que eles sejam impedidos de exercer uma atividade 
que é legal. 
 Então, eu acho que o encaminhamento que 
precisa ser feito aqui hoje, deputado, e os demais que 
compõem a Mesa, eu acho que é no sentido de buscar 
uma forma de criar um mecanismo jurídico que consiga 
revogar essa efi cácia desse decreto do Executivo. 
 Eu acho que, se sairmos daqui com esse enca-
minhamento, já vamos ganhar o Natal, antecipado. Eu 
acho que era o que tem que se colocar aqui para con-
textualizar, acho que a questão de todos. É isso, e vamos 
adiante. Obrigado.

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Convido, 
neste momento, ela que é autora do pedido para esta 
audiência, minha amiga pessoal, Doutora Tânia Oliveira 
Sena, que é advogada e cooperada da Cooperativa de 
Garimpeiros da Amazônia - COOGAM. Com a palavra, 
Doutora Tânia.

 A SRA. TÂNIA OLIVEIRA SENA - Boa tarde a 
todos. Eu vou pedir licença para levantar.

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Eu peço já 
licença para você. Só convidar para compor a Mesa o 
Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - o 
Secretário da Sedam -, Marco Antônio Lagos. Com a pa-
lavra, Doutora Tânia.

 A SRA. DRA TÂNIA OLIVEIRA SENA - Mais uma 
vez, boa tarde. Eu quero, em primeiro lugar, agradecer 
a Deus a oportunidade de estarmos aqui. Agradecer ao 
Deputado Alex Redano, que sempre nos ajudou, sempre 
nos incentivou a não desistir da nossa luta. E sempre 
que a gente pede, ele está nos ajudando. 
 Quero hoje, honrar aquele que para mim foi o 
começo de tudo, que é meu pai, que está ali sentado, 
senhor Sena - que é garimpeiro há 44 anos -, e foi com 
ele que eu aprendi tudo que eu sei até hoje. 
 Eu vou pedir, deputado, eu tenho um vídeo de 
três minutos, mas eu queria que passasse só um minuti-
nho do vídeo, só para as pessoas entenderem do que a 
gente está falando. Dá para passar? Só um minutinho ai 
você pode tirar.

(Exibição de vídeo no telão)

Se a gente for passar a história de todo mundo 
aqui, a gente vai fi car o dia inteiro.

Hoje eu venho aqui defender, não só o trabalho 
de algumas pessoas, mas eu venho defender o sustento, 
as famílias, os garimpeiros, em especial, os garimpeiros 
do Baixo Madeira. Acima das usinas nós temos áreas 
que são legalizadas, mas no Baixo Madeira temos áreas 
que nos foram tiradas.

Esses investimentos foram feitos pelas coope-
rativas, pelos donos de dragas, pelos donos de balsas. 
As dragas e balsas têm Título de Inscrição da Marinha, 
são embarcações, ou seja, isso quer dizer que elas po-
dem navegar e fi car ancoradas. Mas no momento que a 
Polícia Federal, o Ibama e as autoridades chegam para 
fazer a fi scalização e destroem esse equipamento, eles 
não estão destruindo dragas, eles estão destruindo em-
barcações paradas, ancoradas na beira do rio.

Uma draga só é uma draga quando estiver tra-
balhando, se ela não estiver é só uma embarcação, lega-
lizada, autorizada pela Marinha, e que muitas e muitas 
vezes, serve de moradia para muitos que estão aqui. Foi 
o que aconteceu na grande cheia. Muita gente foi morar 
nas balsas. 

O Baixo Madeira, os ribeirinhos do Baixo Madeira 
são os proprietários das embarcações. Então, eu preciso 
dizer aqui – às vezes o óbvio precisa ser dito -, então eu 
preciso dizer aqui, que o garimpo não é feito do narco-
tráfi co, do crime organizado, muito menos de pessoas 
que estão fugindo da polícia ou cometendo crimes. Não, 
o garimpeiro é feito de trabalhadores, a exemplo do meu 
pai, que criou dois fi lhos, formou os dois fi lhos com o 
trabalho no garimpo, sempre digno.

Em algum momento da nossa vida uma chave 
virou e o garimpeiro, que é previsto pela Constituição 
Federal, virou bandido. Isso não pode acontecer. 
 Temos um decreto inconstitucional, como o Ro-
drigo falou, e esse decreto simplesmente tirou o direito 
das pessoas a trabalharem. Tirou o sustento das famílias 
e colocou aqueles que estavam com seus equipamentos 
legalizados na ilegalidade, sem poder trabalhar. 
 Nós não somos contra a fi scalização – ao con-
trário, somos a favor –, porque uma fi scalização coloca 
quem está trabalhando de forma ilegal dentro das coo-
perativas, que são aquelas que estão aptas a gerir as 
áreas.
 Temos um estudo – e, mais uma vez, eu vou di-
zer que o óbvio precisa ser dito –, um estudo, deputado, 
que foi apresentado dia 30 de julho, em Brasília, feito 
pelo Ministério de Minas e Energia, ao custo de US$ 1 
milhão. O nome desse estudo é Plano de Ação Nacional 
do Ouro sem Mercúrio. Ele chegou à conclusão de que o 
uso da retorta é a solução para o garimpo – essa mesma 
retorta que usamos há mais de 20 anos.
 Então, não pode, em nome de proteger o 
meio ambiente, destruir o próprio meio ambiente com 
a queima de equipamentos, contaminação dos rios, 
mortandade de peixes e contaminação do ar, sendo que 
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existe uma retorta reconhecida cientifi camente que é a 
solução. Nós temos a solução – e não sou eu que estou 
dizendo isso –, foi um estudo de três anos.
 Eu quero, aqui, encarecidamente pedir às nos-
sas autoridades – que isso chegue ao Ministério Público 
Federal e a outros órgãos –, para que olhem o garimpei-
ro como o trabalhador que é, e que merecem respeito. 
 O garimpo, o garimpeiro merece respeito. Ele 
não merece ser chamado de bandido na TV. Não é certo 
e não merece que seja dito, na grande mídia, que des-
pejam mercúrio no rio. Isso não é verdade. Mas, infeliz-
mente, não tem ninguém que os defenda. 
 Enquanto isso, vem as ONG’s (Organização Não 
Governamental), outros interesses – interesses interna-
cionais – que nós não sabemos quais são, e simples-
mente denigrem a imagem do garimpeiro. Distorcem 
toda uma fala e todo um contexto para colocar todo 
mundo na ilegalidade e tirar os garimpeiros das áreas. 

Nós temos agora a questão da privatização do 
rio Madeira, não é, deputado? Chamaram as cooperati-
vas para conversar e garantiram às cooperativas que elas 
não serão prejudicadas. E nós, enquanto cooperativas e 
garimpeiros, não somos contra a evolução, ao progresso, 
desde que seja respeitado o direito adquirido das pes-
soas, desde que os garimpeiros sejam respeitados.
 A solução, embora pareça difícil - eu já conversei 
várias vezes sobre isso com o Doutor Doca e com todos 
-, é preciso que se sentem à Mesa todas as autoridades, 
que se reconheça que esse decreto é inconstitucional, 
que se reconheça que o garimpeiro tem o direito a tra-
balhar de forma correta e que, se estiver errado, sim, 
que vá lá, multe, apreenda, que cumpra a lei. Mas a lei 
não fala que você pode queimar indiscriminadamente. 
 Então, eu quero pedir às autoridades – pedir a 
ajuda de todos – para que olhem o garimpeiro com essa 
empatia, com esse olhar de trabalhador que ele é. Que 
seja levado em consideração esse estudo existente, que 
não foi feito por nós, para que se revogue esse decreto 
e para que os garimpeiros possam trabalhar, gerar em-
prego e renda.
 Eu vou dar só uma informação aqui para vo-
cês: nos últimos cinco anos, foram recolhidos de IOF/
ouro (Imposto sobre Operações Financeiras), R$ 
11.636.321,81 – sendo 70% destinado para o município 
e 30% para o Estado. 

De CFEM (Compensação Financeira pela Explora-
ção de Recursos Minerais) foi recolhido, nos últimos cinco 
anos, R$ 25.872.607,69 – desses valores, 65% vai para o 
município, 23% para o Estado e 12% para a União. Esses 
valores poderiam facilmente ser triplicados se todos pu-
dessem trabalhar, se todos fossem respeitados. 
 Mais uma vez, muito obrigada, e eu conto com 
a ajuda de vocês. Obrigada.

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Parabéns 
pelas palavras, Doutora Tânia. Nós nos sentimos repre-
sentados pela sua fala. 
 Neste momento, quero agradecer a presença do 
Deputado Federal Fernando Máximo, meu amigo, pre-

sente de forma remota. E já vou passar a palavra, nós 
sabemos que o tempo em Brasília é muito corrido. 
 Antes de passar a palavra, quero de maneira es-
pecial, agradecer a presença do nosso Prefeito de Gua-
jará-Mirim, aqui apoiando os garimpeiros. Obrigado pela 
presença – uma salva de palmas.

 A SRA. TÂNIA OLIVEIRA SENA – Deputado, só 
um minutinho.

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Claro. 

 A SRA. TÂNIA OLIVEIRA SENA – Eu devo dizer, 
e a gente precisa dar honra a quem tem honra: o Depu-
tado Fernando Máximo foi quem mais nos ajudou e nos 
ajuda em Brasília. Foi ele que abriu as portas lá. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Então, con-
vido agora – e já agradeço, uma salva de palmas –, com 
muita honra, o meu amigo, deputado atuante, que apoia 
também a classe garimpeira. 
 Estamos juntos nessa luta. Com a palavra o De-
putado Federal Fernando Máximo.

 O SR. FERNANDO MÁXIMO (Por videoconferên-
cia) - Boa tarde meu ilustre Presidente Deputado Alex 
Redano, nosso amigo, vem fazendo um trabalho fantás-
tico na Assembleia Legislativa.
 Já quero parabenizá-lo, Presidente, por esta Au-
diência maravilhosa para a gente defender os nossos 
extrativistas minerais, os nossos garimpeiros que tanto 
emprego e renda geram no nosso Estado, na nossa ca-
pital Porto Velho. E que, infelizmente, apesar de serem 
pais de família e pessoas trabalhadoras, pessoas que 
levam sustento para sua casa, que geram emprego e 
renda no nosso Estado, que movimentam o comércio 
da nossa cidade, têm sido tratados pelo atual governo 
federal como bandidos. Lamentavelmente.

Pessoas que são ordeiras, pessoas trabalhadoras, 
pessoas que geram, como eu disse, emprego e renda, 
sendo tratados dessa forma. Nós não podemos aceitar. 
Então, parabéns, Deputado Alex Redano, pela propositu-
ra desta Audiência Pública. A gente fi ca muito feliz.
 Cumprimentar o Senhor Elias Rezende, Secre-
tário da Casa Civil; cumprimentar o Doutor Diego César 
dos Santos; Doutor Dimis da Costa Braga, Juiz da 5ª 
Vara Federal; Doutor Artur Santos de Souza; Vereador 
Dr. Santana; Senhor Antônio Teutônio; a Doutora Tânia 
Sena, que realmente batalha muito, trabalha muito em 
prol dos garimpeiros, dos extrativistas minerais. Já este-
ve várias vezes em Brasília com a gente, defendendo a 
causa e nós somos defensores dessa causa também. 
 Doutor Rodrigo Luciano Nestor; Senhor Edvaldo 
Santos Lopes. Todos os presentes, todos os garimpei-
ros, todos os familiares, todas as pessoas honradas que 
estão nesse auditório, que realmente batalham no dia a 
dia, pessoas decentes, mas que têm sido tratadas como 
bandidos. Lamentavelmente. Especialmente pelo atual 
governo federal.
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 Eu fi co vendo algumas coisas contra os garim-
peiros, que me dão uma revolta muito grande, sabe? 
Essa destruição das balsas, pessoas pobres, humildes. 
Estive até agora há pouco em Humaitá observando lá 
também. Além de Rondônia, Humaitá, eles destruindo 
as balsas, colocando fogo em tudo, pessoas que moram 
dentro daquelas embarcações. Uma falta de dignidade 
total, um desrespeito, desonrando o ser humano, infrin-
gindo os direitos humanos. Fazendo algo, realmente, 
aberrante contra aquelas pessoas. Pessoas estão per-
dendo até seus documentos. Nem os documentos pes-
soais, em alguns casos, eles deixam tirar, queimam os 
documentos.
 Para vocês terem uma noção, o Prefeito de Hu-
maitá me falou que 50 pessoas foram lá porque não 
tinha mais documento nenhum. Perderam o Bolsa Famí-
lia, queimou documento, Certidão de Nascimento, RG, 
Título de Eleitor, queimou tudo. As pessoas eram cida-
dãos sem qualquer documento e não tinham dinheiro 
para correr atrás, para ajudar, para fazer os novos docu-
mentos e o prefeito estava ajudando.
 Quer dizer, é algo assim, realmente, deprimente. 
Deprimente. Não dá para entender isso que eles fazem. 
E poluindo o meio ambiente, não é? Porque quando co-
loca fogo em uma balsa são centenas de litros de óleo 
diesel, de gasolina, que acabam caindo no rio, contami-
nando, matando peixe. Além disso, muita fumaça que 
sobe, contamina o nosso meio ambiente, contamina a 
nossa atmosfera. Então, a gente fi ca muito triste com 
essas coisas que têm acontecido.
 Muitos desses garimpeiros têm Lavra Garimpei-
ra, tem autorização para estar ali. E mesmo que não 
tivesse, as balsas poderiam ser aproveitadas. Destruição 
de patrimônio, poderia doar para prefeituras, doar para 
instituições, mas lamentavelmente usam desse tipo de 
atitude, que deveria ser o último recurso, mas fazem, re-
pito, muitas pessoas documentadas, muitos garimpeiros 
documentados.

Estou fazendo um levantamento, Deputado Alex 
Redano, sobre o mercúrio, que eles falam que joga tanto 
mercúrio no rio, a alegação dessas ONG’s, etc., é o mer-
cúrio no rio. E a gente vai observar, o preço do mercúrio 
é muito caro, difícil de comprar. E eles hoje têm alguns 
dispositivos que o mercúrio que sai, passa por uma cana-
lização fechada e volta, não cai no rio mais. A gente ob-
serva que (falha na transmissão) no meio ambiente. 

Outra coisa que eles falam: “Ah, os peixes mor-
rem tudo, do rio”. Você joga anzol ali no rio Madeira, até 
perto das próprias balsas, pega peixe. “Ah, os ribeirinhos 
estão morrendo por causa do mercúrio. Tem trabalhos 
científi cos mostrando que eles têm mercúrio no sangue.” 
Os peixes têm mercúrio sim. Agora, trabalhos científi cos 
mostrando que eles estão acarretando morte, acarretan-
do problemas tão graves, senão não teríamos população 
mais em Porto Velho, não teria mais peixe nos nossos rios.
 Então, a gente tem que tomar cuidado com al-
guns estudos. Eu andei lendo de vários estudos, inclusi-
ve da Universidade Federal de Rondônia, e eles mostram 
sim que há mercúrio no sangue, que há mercúrio nos 

peixes. Mas nós, moradores de Rondônia, moradores de 
Porto Velho, nós não temos observado mortandade de 
peixes nos rios, no rio Madeira, por exemplo, tem bas-
tante peixe. E nós também não temos observado mor-
tandade de pessoas por causa de mercúrio. E tem outro 
detalhe, alguns rios da Amazônia que não tem garimpo, 
que seus afl uentes não tem garimpo de ouro e eles tem 
mercúrio. O mercúrio é natural das rochas, das pedras 
em boa parte dos rios da Amazônia.
 Eu sou contra degradar o meio ambiente, des-
truir o meio ambiente, poluir, matar. Eu sou contra tudo 
isso, só que a gente observa que são pais de família, 
trabalhadores, que precisam ganhar seu sustento, que 
geram muito emprego e renda que movimenta muito 
o comércio da nossa cidade, seja com óleo diesel, seja 
com compra de equipamentos, de motores, de borracha, 
de mangueiras, seja os postos de gasolina, restaurantes, 
supermercados, muita gente empregada, muita gente 
está trabalhando. Pessoas decentes, que não estão rou-
bando, que não estão matando, muito pelo contrário, 
estão produzindo para alimentar as suas famílias. 
 Então, parabéns pela propositura da Audiência 
Pública, contem sempre comigo, que sou um defensor 
ferrenho desses trabalhadores, desses seres humanos 
que são trabalhadores, são batalhadores, são pessoas 
do bem e que têm sido tratadas, repito, como bandidos, 
como vagabundos, como assassinos, etc. 
 Então, contem sempre comigo. Um abraço à 
Doutora Tânia Sena, um abraço ao Deputado Alex Reda-
no, um abraço a todos os presentes aí, todos os garim-
peiros. 

Vou fi car ainda por aqui. Vou fi car ainda por aqui 
um pouquinho. Estou aqui em Cujubim, numa agenda 
aqui em Cujubim. Não consegui estar presente na au-
diência, queria muito estar presente aí hoje. Cujubim e 
Machadinho D’Oeste, duas agendas, aliás, várias agen-
das aqui, e não dava para a gente — agendas marcadas 
bem antecipadamente —, não dava para a gente estar aí. 
 Cumprimentar também, fi quei sabendo agora 
que o nosso Prefeito Netinho, de Guajará-Mirim está 
presente; me recebeu muito bem lá esses dias, eu e 
nossa equipe, fazendo castração de cães e gatos, ma-
chos e fêmeas. 
 Cumprimento a todos que estão aí presentes: 
Deputado Alex Redano, parabéns de novo; Doutora Tâ-
nia Sena, parabéns. Contem sempre comigo. Eu estou 
por aqui. Se precisarem de mais alguma coisa, alguma 
informação, alguma coisa, me chamem. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Uma salva 
de palmas. Quero agradecer a participação do nosso De-
putado Federal Fernando Máximo. Parabéns pelo traba-
lho, parabéns pela causa, pela defesa dos nossos irmãos 
garimpeiros. 
 Convido para o uso da fala o Senhor Edison Ri-
goli, que é o Presidente do CREA. Com a palavra, o Se-
nhor Edison. 

 O SR. EDISON RIGOLI GONÇALVES - Deputado 
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Alex Redano, cumprimento em seu nome toda a Mesa. 
Cumprimento em nome do meu colega Felipe Moncler, 
que está aqui presente, os demais presentes, garimpei-
ros, profi ssionais e representantes de entidades que têm 
uma importância grande nesse assunto. 
 Três atividades, deputado, formaram o Estado 
de Rondônia: agricultura, exploração de madeira e o ga-
rimpo. Então, Rondônia nasceu disto. E, ultimamente, 
a gente tem visto muitos artifícios jurídicos e falácias 
justamente batendo nessas atividades que fi zeram o Es-
tado crescer e o Estado ser formado. E uma delas é a 
questão da exploração mineral, que é o garimpo. 
 O que o CREA, que está presente aqui, e vem 
aqui se manifestar? Como a Tânia falou bem, a Doutora 
Tânia acrescentou bem, uma embarcação parada é uma 
embarcação. Ela não pode ser considerada um equipa-
mento de exploração mineral. Então, a interpretação 
não pode ser jurídica, não pode ser por leigo, ela tem 
que ser técnica. E por isso que o CREA está presente 
aqui. É através dos engenheiros que chega a regulariza-
ção e também a denominação do que é o equipamento 
de exploração mineral. 
 Então, o que nós queríamos dizer? Que a gente 
acha que todos esses problemas que estão sendo gera-
dos são justamente porque, muitas vezes, a parte jurídi-
ca se sobrepõe à técnica e aí você cria argumentos que 
não são verdade. Então, a exploração mineral, assim 
como qualquer atividade, tem seu impacto no meio am-
biente. Como você chega a mensurar qual é o impacto 
real? É através de técnica. 
 Então, os engenheiros e outros profi ssionais tra-
balham por cinco, seis anos para justamente saber e 
entender qual é o impacto que cada atividade afere no 
meio ambiente. E hoje isso tudo é deixado de lado e com 
argumentos, às vezes, que não são verdadeiros. São fei-
tas leis proibindo uma atividade tão nobre como essa da 
exploração. 
 Nós temos profi ssionais que prestam serviço 
para vários dos senhores que estão aqui, de forma a 
regularizar, de forma correta, para não atacar o meio 
ambiente a exploração do minério. 
 Os nossos órgãos de fi scalização, e aí o Dou-
tor Doca sabe muito bem disso, que a gente já discutiu 
nessa Casa de Leis, que a Sedam, hoje, é defi citária no 
quadro técnico dela. 
 Quando você fala em exploração mineral, o pro-
fi ssional que mais estuda isso e tem condições de dar 
um parecer técnico dizendo se uma pequena balsa ou 
até uma draga pode estar contaminando o rio Madeira, 
é o geólogo. E se você pegar hoje na Sedam, no Setor 
de Licenciamento, não existe esse profi ssional. 
 Então, senhores, senhoras, tudo o que está 
sendo dito é falácia, é mentira, porque nenhum técni-
co argumentou, nenhum técnico assinou dizendo que a 
atividade de vocês está poluindo o rio Madeira. Isso é 
parte da política ou parte também de quem faz as leis 
de forma errada. 
 Então, nós estamos aqui nos solidarizando e 
deixando à disposição o CREA de Rondônia para fazer 

um trabalho técnico. Demonstrar tecnicamente o que é 
verdade e o que pode ser usado para, inclusive, defen-
der a atividade de exploração mineral. Estamos à dispo-
sição e agradecemos pelo convite. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Obrigado, 
senhor Edison Rigoli. 
 Convido, neste momento, o Diretor da Agência 
Nacional da Mineração (ANM). Já aproveito para parabe-
nizar o trabalho do nosso amigo Antônio Teotônio. 

Com a palavra, Doutor Antônio Teotônio. Por favor.  

 O SR. ANTÔNIO TEOTÔNIO DE SOUZA NETO 
– Inicialmente, eu quero agradecer ao Deputado Alex 
Redano pelo convite. Cumprimentar a Mesa e todos os 
demais presentes. 
 Eu assumi a ANM há dois anos. Inicialmente, 
encontrei esse problema do rio Madeira, comecei a estu-
dar e encontrei uma norma estadual legislando sobre a 
mineração. Uma aberração. Um ato inconstitucional. 
 Então, eu não podia fazer nada. O que eu fi z? 
Escrevi um artigo que se chama “O Impasse para a le-
galização da garimpagem de ouro do rio Madeira”. Quem 
procurar, quem tiver curiosidade pode procurar no Goo-
gle, vai encontrar, e vocês vão ter o panorama do que 
acontece para esses garimpeiros serem impedidos de 
trabalhar. 
 Outra coisa, outra preocupação que nós tivemos 
foi com a imprensa. A imprensa trata o garimpeiro, de 
forma geral, o garimpo no rio Madeira, como ilegal. Nós 
temos uma parte muito grande, que é a partir da antiga 
cachoeira de Santo Antônio até a divisa com a Bolívia, 
que tem muito Título legalizado. Então, essas pessoas 
trabalham à luz da legislação, à luz das normas. Eles são 
legalizados. 
 Então, a imprensa não pode tratar a garimpa-
gem do rio Madeira como ilegal. Isso é uma preocu-
pação que eu tive. Ultimamente, também realizei outro 
trabalho, que se chama “Mineração: uma perspectiva 
para impulsionar o crescimento de Rondônia”. Já saben-
do desse problema do rio Madeira, já tinha escrito esse 
artigo, eu introduzi nesse livro também.
 Então, a preocupação nossa é grande em cima 
disso, porque nós vemos pais de famílias, profi ssionais 
dando o seu suor, querendo trabalhar, e a União - a 
União, não -, a União, nós somos a ANM, nós estamos 
trabalhando, e na medida que a Sedam fornecer a licença 
ambiental, vai sair o Título. A ANM não tem nada a ver, 
a ANM não tem nada a ver quando é inconstitucional. 
Quando a Sedam resolver dar a licença ambiental, a 
ANM vai conceder os Títulos, porque a gente não quer 
saber de lei inconstitucional, não. 
 E outra coisa, eu fi quei abismado porque foi 
cassado um ato do Governador atual em cima de uma 
norma inconstitucional. Que é isso? Como é que o direito 
trata isso? Eu não sei. Eu fi co abismado com isso. Se o 
cara é um doutor no Direito, como é que você vai caçar 
uma norma em cima de uma inconstitucionalidade? 
 Só isso que eu tenho a falar. Nós estamos aqui 
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para trabalhar em prol da mineração legal. E a mine-
ração legal vai acontecer no rio Madeira no momento 
que a Sedam resolver dar as licenças ambientais. Muito 
obrigado a todos os presentes. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Quero aqui 
pular o protocolo. Nosso Juiz Federal Doutor Dimis tem 
um compromisso, e realmente nós atrasamos para a au-
diência, e mesmo assim eu sei dos compromissos, dou-
tor, e Vossa Excelência esteve aqui, está aqui conosco.
 Então, eu gostaria aqui de adiantar a fala do 
Doutor Dimis. Então, com vocês, a palavra do nosso Juiz 
da 5ª Vara Federal Ambiental e Agrária, o Doutor Dimis 
Costa Braga. 

 O SR. DIMIS DA COSTA BRAGA – Muito obri-
gado, Presidente Deputado Alex Redano, a quem eu 
cumprimento, em primeiro lugar, pela iniciativa, claro, 
instado pelas cooperativas, na pessoa aqui da Doutora 
Tânia, do Doutor Rodrigo; senti falta da Doutora Carol. 
Doutora Carol também. E quero cumprimentar, dar mi-
nha boa tarde a todas e todos aqui presentes. Vocês são 
a razão da existência desta Casa: o povo. Consegue me 
ouvir? Agora, sim. 
 Boa tarde a todos e todas. Como eu ia dizendo, 
vocês são a razão desta Casa, da existência desta Casa. 
E o Deputado Alex Redano mostra que tem essa visão 
democrática, esse compromisso democrático, abrin-
do esse espaço, colocando a Casa de Leis a serviço do 
povo, para que, com essa Audiência Pública, penso eu, 
seja um ato inicial que possa viabilizar soluções técnicas, 
para que a gente não tenha que viver correndo atrás das 
soluções jurídicas, que são os alvarás de soltura. Alguém 
aqui foi meu cliente? Já foi meu cliente? Recebeu um ato 
para poder ser colocado em liberdade. Então, é preciso 
que se providenciem soluções técnicas, penso eu. 
 Como disse a Doutora Tânia, esse estudo mos-
tra a inexistência. Se é verdade que não há o dano ale-
gado para essas ações bárbaras, eu chamo de ações 
bárbaras, porque não posso concordar com a operação 
daquela que foi realizada em Humaitá recentemente. 
Aquilo é um absurdo, total absurdo. Ninguém merece 
uma situação, uma cidade como Humaitá, não merece a 
população ser tratada dessa forma, um total absurdo. 

As explosões das balsas, os helicópteros sobre-
voando a cabeça de pessoas humildes, trabalhadores, 
mulheres, homens. O que é isso? Coisa absurda. Nin-
guém ali é assassino, ninguém é criminoso. E quem quer 
que esteja praticando um crime, o ato deve demonstrar 
a existência da prática de um crime. 

Agora, quando o Estado promove a destruição 
de bens privados sem deixar sequer o objeto da prática 
do crime para que seja depois atestado que houve um 
crime, o Estado é que está praticando crimes. A destrui-
ção de patrimônio privado é crime de dano.  A poluição 
de águas e rios, é crime. É evidente que a poluição que 
foi realizada é muito mais criminosa do que qualquer um 
pudesse ter feito. 
 Então, penso eu, que uma atividade, quando re-

gulamentada e fi scalizada, o potencial dela para gerar 
dano e poluição é infi nitamente menor do que uma ati-
vidade não regulamentada, colocada na criminalidade, e 
que vai gerar dano porque praticada à revelia da ação 
fi scalizatória do Estado, vai gerar dano.
 Eu me recordo quando o Governador Amazo-
nino Mendes, do Amazonas, meu Estado natal, decidiu 
para pôr fi m ao trabalho na ilegalidade e regulamentar 
a atividade garimpeira. O  Ministério Público se apressou 
em entrar com Ação Civil Pública, e o Poder Judiciário, 
a meu ver, erroneamente, proibiu, colocando na ilega-
lidade e gerando o risco de dano. Se alguém trabalha 
sem fi scalização do Estado, além de estar trabalhando 
na ilegalidade, tem o potencial do dano porque não há 
fi scalização, o acompanhamento daquela atividade para 
verifi car se aquela atividade, de fato, está causando 
dano ambiental.
 Então, recebendo esse convite, eu vim aqui em 
nome de duas visões. Primeiro: a visão da Justiça, que 
não há como, a meu ver, a Justiça avaliar uma atividade 
se ela não for regulamentada e acompanhada pelo Esta-
do. Segundo: o olhar também da ciência, como cientis-
ta. Eu não sou um cientista da ciência natural, então eu 
não posso dizer se essa atividade causa danos. Eu não 
sou engenheiro, eu não sou engenheiro ambiental, eu 
sou um cientista da área jurídica, eu sou um cientista da 
sociedade, do Direito, da sociedade humana - como pro-
fessor, cinco especializações na área do Direito, Mestra-
do e Doutorado, eu sou um cientista -, e sou professor 
da Universidade do Estado do Amazonas.
 Na minha visão, então, eu acho que essa au-
diência deveria prosseguir, como me disse agora, o De-
putado Alex Redano, há pouco, a intenção de criar um 
grupo de trabalho, que seja criado, para que seja pro-
duzido por esta Casa um documento, que apresente o 
resultado desses estudos que a Doutora Tânia acabou 
de dizer aqui, do Ministério das Minas e Energia, e que 
possa servir de instrumento para que essa Casa produza 
leis baseadas na ciência. Não é mesmo? 
 Então, acredito que temos que ouvir, esta Casa 
tem que ouvir os cientistas. Nós temos na UEA (Universi-
dade do Estado do Amazonas) uma parceria com a Uni-
versidade da Califórnia e com outras universidades do 
Brasil que fazem pesquisa e acompanhamento do grau 
de contaminação de mercúrio do rio Madeira.
 Recentemente, eu estava assistindo, e entrei em 
contato ontem com um colega, o Professor Erivaldo Ca-
valcanti, que é professor, pesquisador da UEA, em Ma-
naus. Ele é da área do Direito, mas ele é o nosso doutor 
das águas. Na parte do Direito, ele é quem mais entende 
de águas. E eu perguntei para ele, que disse: “Professor 
Dimis, eu me afastei um pouco por problemas de saúde, 
fale com a Professora Sílvia”. A Professora Sílvia é uma 
professora nossa, também da área do Direito - ela é da 
área dos Direitos Humanos, mas também é envolvida 
com esse tema. 
 Ela é uma professora cega, é uma pessoa com 
defi ciência, e é maravilhosa, pós-doutora. E eu pergun-
tei, e ela fi cou de me repassar os contatos desses profes-
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sores da UEA, que fazem, que são químicos ambientais. 
Eles são químicos ambientais, são do Departamento de 
Química da universidade e que fazem essas pesquisas.

A par disso, o Professor Ene Glória, ex-reitor da 
Universidade Federal de Rondônia, a muitos anos atrás, 
deve fazer em torno de 15 anos - em uma conversa com 
o Professor Ene Glória -, me disse que tinha um estudo 
o qual mostrava que devido ao rio Madeira ser um rio 
em formação, e, por ele e os seus afl uentes atravessarem 
muitas áreas agricultáveis, carregam pelo histórico do uso 
de implementos agrícolas, de pesticidas na nossa região. 
 Esses pesticidas são os que contém metal pe-
sado e que contaminam o rio Madeira, pois ele carrega 
consigo muitas terras arrancadas no momento da sua 
cheia. Então, carrega muita terra. Essa existência e uso 
desse material na agricultura em Rondônia teria causado 
a presença de mercúrio no rio Madeira – por causa de 
pesticidas, outra questão a ser analisada e estudada. 
 O fato é: existe mercúrio no rio Madeira? Existe. 
Existe contaminação por mercúrio dos nossos peixes? 
Isso existe, sem dúvida alguma, porque as pessoas, ao 
fazerem os exames, constatam isso. 
 Meu fi lho tem mercúrio no organismo. Meu fi lho 
de oito anos, que consome e gosta muito de peixe – 
come muito peixe –, hoje eu estou evitando, buscando 
mais peixes de mar para que ele possa consumir, pois 
ele gosta muito, mas evitando o nosso peixe daqui. Por 
quê? Ele comeu peixe do rio Madeira? Não. Ele comeu 
peixe dos nossos açudes. 
 Quer dizer, a contaminação está na terra. A con-
taminação está na terra, porque, se fosse do rio Madeira 
ele não teria mercúrio. Ele tem mercúrio, mas não é do 
rio Madeira, porque os peixes que ele consome não são 
do rio Madeira, ponto. São peixes que sabemos que são 
de criatórios – o nosso tambaqui, que é o nosso “fi lé das 
águas”, o nosso tambaqui. 
 Essas questões precisam, na verdade, ser en-
frentadas com ciência. É o que eu penso. E eu acho, a 
minha sugestão para essa Casa, Deputado Alex Redano, 
é essa: que sejam ouvidos os professores. 
 Por sinal, nessa entrevista que assisti na sema-
na passada, por conta da COP 30, que está acontecendo 
em Belém, está havendo muitas reportagens em torno 
da matéria ligada às mudanças climáticas, das quais o 
nosso rio Madeira é uma das vítimas, com essas secas 
recentes que nós tivemos no ano passado, de forma 
mais grave, e neste ano, em menor grau, mas também 
tivemos. 
 E isso, claro, afeta também os pecuaristas, meu 
caro Adélio. A baixa do nível da água no rio vai afetar 
quem trabalha com agricultura e com pecuária, porque 
as mudanças climáticas são uma grande preocupação. 
 E esse pesquisador dizia exatamente que houve 
uma grande preocupação, em algumas regiões, na aná-
lise do rio Madeira, mas que depois ele concluiu que o 
grau de contaminação do rio não era tão elevado. 
 Então, não era tão elevado. Quer dizer, havia 
toda uma preocupação com o rio Madeira – por quê? 
Por causa do garimpo do rio Madeira, que tanto se fala. 

Mas, no fi m, esse pesquisador concluía que o grau não 
era acima do suportável, não foi tão elevado, e essa 
diminuição preocupou menos ao fi nal da pesquisa. 

Eu me comprometo aqui – e já pedi à professora 
Silvia – a trazer, em momento futuro, a indicação desse tra-
balho, dessa pesquisa, desse pesquisador de águas, que é 
feito em conjunto da Universidade do Estado do Amazonas 
e pela Universidade da Califórnia. Existe uma rede de pes-
quisadores de águas dos rios da Amazônia composta por 
várias universidades das quais eles fazem parte. 
 Então, eu acho que o trabalho é esse. O traba-
lho é esse. Acredito que uma ação como essa, que foi 
movida aqui em relação ao decreto do atual Governador 
– que revogou o decreto anterior e foi declarado incons-
titucional pelo Tribunal de Justiça –, deve também, no 
caso dessas ações, ser feito um estudo. 
 Elas não devem ser abordadas unicamente do 
ponto de vista jurídico. Devem ser abordadas do ponto 
de vista técnico. É preciso que se faça isso para se poder 
analisar uma lei dessa. 
 Por isso que é tão importante o que nós chama-
mos, no Direito Processual, de amicus curiae, os “ami-
gos da corte”. Devemos chamar as cooperativas para 
que apresentem como é feita a lavra do ouro no rio Ma-
deira pelos cooperados. É feita utilizando o equipamento 
adequado para que não haja perda de mercúrio? Ora, 
sabendo do preço do mercúrio, qual é o garimpeiro vai 
querer perder mercúrio para o rio? A meu ver, eu não 
vejo lógica, não vejo a mínima lógica da pessoa querer 
perder um bem, que, se ele perder esse bem, o lucro 
que ele ia ganhar do ouro desaparece, porque é caro 
demais. É caríssimo. 
 Então, penso eu que essas decisões têm que 
partir de um ponto de vista técnico, é o ideal. O Rodrigo 
me disse que não participou do processo, mas eu acho 
que deveria, não sei se requereu junto ao Poder Judi-
ciário para participar como amicus curiae para garantir, 
assim, a orientação técnica para a decisão mais justa. 
 E, mais uma vez, colocar aqui a Justiça Federal 
do Estado de Rondônia, que está sempre comprometida 
com os interesses da população de Rondônia. 
 Outra questão que eu faço questão de falar 
sempre que sou chamado nessas ocasiões, é que as 
pessoas demonizam o garimpo, porém, nenhum de nós 
vive sem os bens que o garimpo produz.
 E o que nós não podemos permitir é que o ga-
rimpo seja “exclusivizado”, como foi decretado por uma 
questão de interesse internacional. O mesmo interesse 
internacional que faz com que o Brasil venda suas ter-
ras raras a preço de banana para os Estados Unidos, 
desde antes da Segunda Guerra Mundial. As terras ra-
ras da Bahia estavam na bomba atômica que explodiu 
no Japão, para vocês terem uma ideia. Nada, ninguém, 
absolutamente ninguém, vive sem os bens oriundos do 
garimpo. Isso aqui não é feito sem ouro. Tem ouro aqui 
dentro.
 Agora, por que então só as empresas multina-
cionais podem ser titulares das nossas maiores jazidas? 
Isso é um absurdo. Então, é por conta disso que foi 
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proibido o garimpo por pessoas físicas no Brasil, ainda 
na era Vargas, e até hoje se mantém. É o interesse in-
ternacional interferindo nos nossos direitos, nos nossos 
patrimônios e na nossa riqueza. 
 É o interesse internacional. É evidente que é 
muito mais fácil para os conglomerados, que são fi nan-
ciados com o dinheiro dos governos, os maiores mine-
radores são o governo da Grã-Bretanha, o governo da 
Austrália, o governo do Canadá e dos Países Baixos, da 
Holanda. Esses são os maiores mineradores do mundo, 
são esses governos.
 E, no nosso país, existe uma demonização das 
estatais, existe uma demonização do garimpo, uma de-
monização do ouro. Isso é um absurdo, não pode existir. 
Nós temos que ser realistas, verdadeiros, e fazer com 
que o nosso governo trabalhe em prol do nosso povo. 

Era isso, Deputado Alex Redano. Muito obrigado. 
 Eu lhes peço desculpas, porque eu estou com o 
ombro operado, cheguei aqui com bastante dor e tenho 
a fi sioterapia. Eu não posso deixar de fazer diariamen-
te, me ajuda muito a recuperar os movimentos do meu 
ombro. E eu gostaria de poder permanecer aqui para 
ouvir todos os que vão falar aqui sobre esse assunto 
tão importante, tão palpitante e tão necessário. Muito 
obrigado. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Uma salva de 
palmas. Uma verdadeira aula, a fala de Vossa Excelência, 
Doutor Dimis. Ficaria aqui horas ouvindo e aprendendo. 
 E Vossa Excelência tem toda razão. Nós precisa-
mos de uma comissão com os doutores, com os garim-
peiros, com todos os envolvidos, e que essa comissão 
aponte soluções, que é para isso que nós estamos aqui. 
Parabéns, mais uma vez, pela fala verdadeira. Doutor, 
um abraço e melhoras.
 Convido para uso da fala, esse grande vereador, 
o Dr. Santana, muito honrado com sua presença. Com a 
fala, Vereador Dr. Santana. 

 O SR. DR. SANTANA - Primeiramente, agradecer 
a Deus pela oportunidade e quero aqui cumprimentar a 
Mesa, na pessoa do nosso Presidente Alex Redano. 
 Antes de iniciar a minha fala, eu quero dizer que 
o meu pai era garimpeiro. Garimpeiro não, quero corrigir 
esse nome. Empresário mineral. Nós temos que mudar 
esse nome, vocês são empresários minerais, que lá no 
passado, no ciclo do ouro, vocês foram verdadeiros des-
bravadores, que a economia era pujante. Então, é isso 
que eu quero trazer aqui. 
 E, Deputado Alex Redano, eu quero aqui, estou 
de pé, porque Vossa Excelência merece que eu esteja 
de pé, reconhecer que, através do senhor, desta Casa, 
e eu tenho mania, pessoal, de reconhecer as pessoas 
em vida, falar, agradecer. Depois que morre, quer fazer 
estátua, botar o nome de escola, rua, já era. Mas eu 
quero reconhecer o trabalho que o senhor fez lá no STF, 
o senhor conseguiu a suspensão daquela Resex ali de 
Jaci-Paraná. Parabéns, porque aquelas famílias estariam 
nas ruas. E o senhor encarou de frente e saiu a decisão 

favorável àquela população. 
 E eu acredito muito no seu talento, deputa-
do, porque o senhor se preocupa com esse setor, as-
sim como os demais também; o setor madeireiro, que 
tivemos uma audiência aqui, referente aos embargos, 
através do Senador Jaime Bagattoli; aquele PL (Projeto 
de Lei) vai resolver esse imbróglio com que nós temos 
convivido diariamente.
 Quero aqui deixar isso aqui de público e agrade-
cer a esse homem que tem aberto esta Casa, o gabinete 
dele, para podermos discutir esse tema.
E cumprimentar aqui o meu amigo, Doutor Rodrigo, que 
eu conheço há muito tempo. 
 Para quem não me conhece muito bem, além 
de ser vereador de Porto Velho — eu quero agradecer 
e sou grato às pessoas que votaram em mim — calma, 
calma! Vocês fi caram assustados? Também sou o seu 
vereador. Por mais que você não tenha votado em mim, 
quero dizer que você tem um vereador que se chama Dr. 
Santana. 
 Sou advogado, sou especialista na área ambien-
tal, agrária e mineral. O nosso escritório atua em defesa 
do setor madeireiro, do setor empresarial mineral, que é 
o nosso garimpeiro; e também na área agrária. O meu 
sócio, para quem não conhece, é o Doutor Denis, que 
faz toda a gestão do nosso escritório. 
 Mas, para nós enriquecermos aqui a melhoria 
dessa audiência, trago uma mensagem da Deputada Fe-
deral Silva Cristina. Ela queria estar presente, e ela falou 
no que depender dela, Presidente, é para acioná-la, que 
ela está à disposição para nós podermos regularizar o 
que precisa ser feito.
 Mas aqui eu tenho uma tarefa de casa simples, 
para nós resolvermos essa situação. É simples. É só boa 
vontade. E hoje se inicia essa boa vontade. Nós preci-
samos identifi car quem são os verdadeiros garimpeiros, 
aqueles que nasceram, que convivem diariamente do 
garimpo. 
 Após isso, os órgãos estaduais, juntamente com 
os órgãos federais, depois que identifi carem, devem  fa-
zer as devidas regularizações do seu CPF e fazer a emis-
são para eles trabalhem de forma digna. E, além disso, 
dentro da legislação, fazer um enquadramento para fa-
zer a liberação dessas licenças.
 É possível — aqui está o Chefe da Casa Civil, 
o Elias Rezende, que é meu conterrâneo jaruense, que 
também conhece esse caminho — unir essas secretarias. 
 Está o Secretário aqui da Sedam, que é um ex-
celente advogado e um jurista. Colocar todo mundo à 
mesa e resolvermos essa situação. Quando nós coloca-
mos todo mundo à mesa e dividimos as obrigações, a 
gente consegue dar a solução. Agora, quando fi ca um 
lá, outro para cá, não vamos arrumar a solução. 
 Então, aqui está uma das nossas ideias princi-
pais: fazer esse enquadramento e fazer a licença. Quem 
vai ganhar com isso? Esta Casa, o Estado e o município, 
porque nós vamos arrecadar e vocês vão trabalhar de 
forma digna. Ninguém vai perturbar vocês. E, com cer-
teza, quando nós criarmos limitações e regularizarmos e 
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mantivermos a fi scalização, vai haver, sim, uma explora-
ção legal, sem afetar a nossa “bio”. Então, aqui vai essa 
nossa indicação.
 E o nosso escritório, juntamente com algumas 
pessoas, tem um estudo. E eu quero aqui, caso o Pre-
sidente me oportunize, trazer esse estudo que nós fi -
zemos de porta em porta, dialogando juntamente com 
várias pessoas. 
 E aqui, na pessoa dessa mulher que luta pela 
causa das pessoas que queiram uma oportunidade, a 
Doutora Tânia, que agora é a nossa Vice-presidente da 
agência; então, eu me coloco à disposição para apresen-
tar esse estudo, que nós já apresentamos. O Joaquim 
está aqui, que é um grande conhecedor dessa área, que 
nos ajudou, nos orientou.
 O Joaquim, para quem não conhece, é aquele 
bonitinho de cabelo grisalhinho ali. Joaquim, dá um “alô” 
aí! Esse homem, quando era DNPM, esse homem ali, 
ele fi cava na porta ali. Ele conhece isso. É por meio dele 
que eu juntamente com meus sócios, aprendemos a li-
dar na área mineral. Muito obrigado, Joaquim. Você nos 
ensinou muito e a gente está aqui para corrigir. E você é 
importante, deveria estar aqui nessa Mesa, porque co-
nhece ponto a ponto, Joaquim, para nós resolvermos 
essa situação. 
 Então, eu me coloco à disposição e nós temos 
que realmente parar de fazer discurso do dia a dia, parar 
de fazer discurso vazio, discurso “politiquento” e resol-
ver, concretizar isso aí e colocar um ponto fi nal. 
 Vocês não são bandidos. Seus bens sendo ex-
plorados aí, chega qualquer operação lá, destrói o sonho 
de vocês, as suas economias; e trata vocês como vaga-
bundo, bandido e não são. 
 Então, aqui vai essa minha revolta e vocês não 
são nada disso! Mas contem comigo na condição de ve-
reador, o que for preciso; e na condição de advogado, 
estou aqui para poder a gente somar. 
 E eu acredito muito nesse encontro aqui, na 
pessoa do nosso Presidente Deputado Alex Redano, que 
detém da minha confi ança e detém do talento que esse 
homem tem tido com essa causa. E eu sei que não vai 
fi car em conversa vazia, não; que o senhor não entra 
em ambiente para fi car apenas na politicagem. O senhor 
entra para materializar e fazer as coisas acontecerem. 
 E eu acredito no senhor, assim como os demais 
aqui acreditam, que nós vamos sair daqui com isso re-
solvido e vamos passar o Natal e o Ano Novo com uma 
nova história diferente, que a partir do ano que vem, 
explorar, bater no peito e dizer assim: “valeu a pena 
aquela Audiência Pública”; e reconhecer cada um que 
está aqui na Mesa. Muito obrigado. Tenho dito. Gratidão. 
Que Deus abençoe. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Rapaz, o ho-
mem está afi ado. Parabéns, Vereador Dr. Santana. Obri-
gado de coração pelas palavras. Parabéns pela dedicação. 
 E já que você reconheceu, quero reconhecer 
também Vossa Excelência pela causa, pelos pedidos, in-
termediação junto com o Elias Rezende, Secretário-Che-

fe da Casa Civil, Governador Coronel Marcos Rocha, a 
volta do “Tchau Poeira” aqui para Porto Velho. Sei que é 
uma luta de Vossa Excelência.
 Convido neste momento para uso da fala, neste 
ato, o Comandante Operacional do Corpo de Bombei-
ros, representando o Corpo de Bombeiros do Estado de 
Rondônia, o Senhor Artur Luiz Santos de Souza. Com a 
palavra. 

 O SR. ARTUR LUIZ SANTOS DE SOUZA – Boa 
tarde a todos. Excelentíssimo Senhor Deputado Alex Re-
dano, Presidente da Assembleia; Senhor Elias Rezende, 
Chefe da Casa Civil; Subdefensor Público, Diego César; 
Marco Antônio Lagos, nosso Secretário da Sedam; de-
mais autoridades da Mesa. 
 Eu não sabia o que eu ia falar nesta audiência. 
Não é da minha área, sou bombeiro, e venho represen-
tando o Comandante-Geral. Mas fui anotando coisas que 
foram sendo faladas e achei importante, porque chego 
em casa e eu refl ito a respeito. E fi quei feliz que o juiz 
falou antes de mim, porque aí eu me senti seguro, por-
que as coisas que eu posso falar, eu poderia sair preso, 
mas ele falou coisas que eu concordo com ele. 
 Eu vou fazer uma brincadeira aqui. Eu pratico 
um hobby nas minhas horas de folga, que é fotografi a 
de aves, borboletas, fl ores, tudo que tem, mas é mais 
aves. Então, esse é o meu hobby. Eu poderia ser, então, 
chamado de ambientalista. Eu sou ambientalista. Pode-
ria ser chamado de ambientalista. E eu não nego. Gosto 
disso, estudo a fundo isso. Mas, no fi nal do que eu falar, 
vocês vão dizer: “É mesmo que aquele cara é ambienta-
lista? Não acredito. Não acredito”. 
 Então, vamos lá. Eu não entendo, eu não co-
nheço o decreto, eu sei que nós temos a atividade de 
garimpo suspensa desde 1991. Eu cheguei aqui em 
1995 e cheguei para o 5º BEC, eu era Ofi cial do Exérci-
to, cheguei para o 5º BEC e eu vi muita coisa ainda que 
era refl exo do garimpo. E, podem dizer: “Ah, o garimpo 
funcionou até 1992 e tal”. Então, eu sei que tem esse 
decreto. 
 Mas faço questão de não conhecer o decreto. 
Faço questão de não conhecer o que o nobre compa-
nheiro da cooperativa abordou, os temas jurídicos, por-
que, se eu conhecer a fundo essas coisas, eu posso per-
der a capacidade de me indignar. Indignar com o quê? 
Indignar com o fato de pessoas que querem produzir, 
que querem trabalhar, são impedidas de fazer isso. Eu 
trabalho, eu ganho meu salário, por que outras pessoas 
não podem fazer isso? 
 Em 2023, 2022, não lembro bem agora, eu esta-
va fazendo justamente aquilo que o meu hobby defi ne: 
eu estava fotografando aves na beira do rio Madeira, 
porque o rio baixa, algumas espécies de aves chegam 
naquela fase ali que tem as praias. E eu estava lá foto-
grafando, pescando, fotografando, daqui a pouco come-
çou os pipocos. E, quando eu olhei lá, na curva do rio, 
um monte de dragas pegando fogo, aquela coluna de 
fumaça preta, e eu comecei a fotografar. 
 Essas fotos estão em uma plataforma do Adobe. 
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Já teve gente que baixou essas fotos para matéria jor-
nalística. Coloquei lá. Quando eu saí da praia, fui subir o 
barranco, ali no Belmonte, eu vi pessoas ali no barranco 
sofrendo, eu vi crianças no barranco sentadas ali com a 
família, sofrendo, a cara de terror, a cara de terror, a cara 
de horror. E meus fi lhos estavam em casa, no confor-
to, brincando, mas aquelas crianças estavam passando 
traumas que jamais serão apagados. 
 E aí a doutora, advogada da cooperativa falou 
de explosões e tal. Eu voltei outros dias, depois, e vi 
o tamanho da poluição que aquela operação comete, 
aquela operação causa: é plástico, móveis, é a armação 
lá da draga, é combustível, dava para ver que a água fi -
cou oleosa. O tanto de entulho que fi ca depois na praia. 
Aquilo não é poluição? 
 Quem agrediu mais? Vocês, que estavam geran-
do riquezas para mim, porque eu sou servidor público. 
Eu sou servidor público, o dinheiro que eu recebo, o 
salário que eu recebo, como servidor público, vem da 
atividade comercial, industrial, extrativista. Quem poluiu 
mais? Vocês ou aqueles? Por isso que eu disse que, ain-
da bem que o juiz falou antes de mim, porque, falando 
isso, eu poderia até ir preso, dependendo de quem esti-
vesse aqui. 
 E aquilo fi cou na minha cabeça, eu disse: “Isso 
está meio errado.” Mas ainda bem que tem gente que 
está ligada nisso, que está lutando para acabar com 
isso. Então, falta o que para vocês trabalharem correta-
mente? Porque, se estão trabalhando de forma errada, é 
porque não estão deixando trabalhar de forma certa. 
 Como foi dito, ali, acima das cachoeiras, tem 
dragas trabalhando de forma legal. Tem dragas traba-
lhando de forma legal. Qual é a difi culdade que tem para 
legalizar isso para baixo? “Ah, é poluição, é mercúrio, 
é não sei o que...” Não, aí é coisa técnica, façam as 
exigências técnicas e deem o licenciamento. Exigem-se 
os padrões: “Olha, é dentro disso aqui, dentro dessas 
normas”. Quem estiver dentro dessas normas, está le-
gal, pronto. E aí a gente vai ter todo mundo aqui traba-
lhando, todo mundo ganhando dinheiro.
 Eu acho meio ridículo que ainda se esteja discu-
tindo algo que é básico. As pessoas querem trabalhar. É 
isso que está sendo discutido. Isso é absurdo. O que a 
gente deveria estar discutindo, o que esse Estado, esse 
município, deveriam estar discutindo era uma coisa mui-
to mais ampla, que vai muito além da mineração. 
 Ah, por falar em mineração, aprendi com o Dou-
tor Marco Lagos, mineração é o que é legal. Isso apren-
di em uma audiência que nós tivemos na abertura da 
temporada de combate a incêndios fl orestais. Garimpo 
é o ilegal, é o errado. Mineração é o legal, é o certo, é o 
técnico, é o licenciado. É atrás disso que vocês têm que 
correr, atrás da mineração, para serem mineradores.
 Então, nós deveríamos estar discutindo mui-
to além da mineração. Se nós tivéssemos uma cadeia 
produtiva ligada ao ouro, e aí eu chamo, eu lanço esse 
tema para que o Vereador Dr. Santana, a Assembleia 
Legislativa, tragam esse assunto para discussão, para 
que desenvolvam a cadeia produtiva do ouro, para fazer 

com que tenham engenheiros trabalhando com isso, a 
faculdade formando pessoas profi ssionais ligadas a esse 
assunto, certo? 
 E a gente não vai ganhar dinheiro com a mine-
ração, apenas. O que os estrangeiros ganham lá fora 
fazendo joias - Emirados Árabes, Israel, Arábia Saudita -, 
fazem o que deveria ser feito aqui. Fazem o que deveria 
ser feito aqui. 
 Aqui é que deveria ser feito isso. Aqui é que nós 
deveríamos ter uma indústria da joalheria. Aqui é que 
nós deveríamos estar enchendo hotéis, aeroporto, por 
causa de eventos, por causa de feiras, tudo ligado ao 
que começou com vocês. 
 Então, eu acredito que a Assembleia Legislati-
va vai fazer o trabalho dela, o Estado de Rondônia vai 
vencer isso, e gostaria muito de que, após vencido isso, 
passassem para outra etapa, que seria ampliar o debate 
para muito além da mineração, e sim, para que a gente 
discuta sobre cadeia produtiva do ouro. Obrigado.

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Parabéns, 
doutor. Foi muito feliz a sua fala. É realmente a pura 
verdade. Nós precisamos nos organizar e essa cadeia 
produtiva do ouro agrega muito valor, realmente. 
 Convido para uso da fala nosso Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Ambiental - Sedam, o Se-
nhor Doutor Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos. 
Marco Lagos. 

 O SR. MARCO ANTONIO DE MENEZES LAGOS 
– Boa tarde a todos. É uma honra estar aqui. Muito obri-
gado, Presidente Alex Redano. Sempre que convidado, 
nós viremos, compareceremos. É uma honra. 
 Agradecer ao nosso Secretário, Chefe da Casa 
Civil, Elias Rezende; ao Defensor Público Diego César 
Santos; Doutor Dimis, que aqui estava; Artur Luiz de 
Souza, nosso Comandante; Vereador Doutor Santana, 
meu amigo; Edson Rigoli; Doutora Tânia; Doutor Rodri-
go; e o Presidente da Minacoop, Edvaldo Santos Lopes.
 Dizer que a Sedam, sempre que a lei permitir, 
irá fazer o licenciamento ambiental – como sempre fi -
zemos –, como fazemos da Usina Santo Antônio para 
cima. É feito o licenciamento, sempre que uma empresa, 
um cooperado, ou alguém quer, entra com o pedido e a 
Sedam faz, dentro das suas limitações, com suas difi cul-
dades, mas nós fazemos.
 Após a usina, até o fi m do Estado, há um de-
creto do Governador Osvaldo Piana, que o Governador 
Marcos Rocha entendeu que não estava correto e fez um 
projeto, encaminhando um Projeto de Lei a esta Casa de 
Leis para uma alteração. O Tribunal de Justiça, inclusive, 
com o auxílio da Sedam – que participou da confecção 
–, entendeu, porém, que era inconstitucional. 
 Digo que a Secretaria está de braços abertos 
sempre que todos a procurarem. Todos. E, estou vendo 
aqui colegas que nos procuram sempre. Todos que nos 
procurarem vão ser atendidos. Nós estamos escutando e 
somos parceiros para melhor solução, para termos uma 
solução defi nitiva.
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 Eu, pessoalmente, sou contra a proibição. Acho 
que o rio Madeira tem que ser minerado, sim. A riqueza 
que ali está não pode fi car por além; tem que ser para 
o nosso povo. Contudo, dependemos de ter legalidade, 
para termos também vocês na legalidade. E agora es-
tamos aguardando, recebendo opiniões e vendo qual a 
melhor forma de ter uma solução defi nitiva para a ex-
ploração do nosso povo e para o nosso povo, dentro dos 
nossos direitos minerários. 
 Um forte abraço.

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Parabéns 
pela fala, Doutor Marco Antônio Lagos.
 Convido para a fala o Subdefensor Público do 
Estado de Rondônia, Doutor Diego César de Santos.

 O SR. DIEGO CÉZAR DOS SANTOS - Boa tarde a 
todos e todas. 
 Cumprimento a Mesa de autoridades na pessoa 
do Senhor Presidente, Deputado Estadual Alex Redano. 
Desde já agradeço pelo convite.
 Como Defensor Público, eu sempre vou defender 
que devemos sempre, sim, preservar o nosso meio 
ambiente, mas devemos levar em consideração também 
o quê? A dignidade da pessoa, o direito à subsistência 
de inúmeras famílias que utilizam o rio Madeira para sua 
subsistência, para garantir o mínimo existencial a ter 
uma vida digna. 
 Eu, como Defensor Público, jamais vou concordar 
com a forma como se deu a operação defl agrada na 
cidade de Humaitá.
 A Defensoria Pública do Amazonas vem atuando 
em favor daquelas famílias, inclusive requereu ao Sena-
do Federal a instauração de uma CPI (Comissão Parla-
mentar de Inquérito) para verifi car os abusos e as viola-
ções aos direitos humanos à todas aquelas famílias que 
tiveram as dragas – como bem dito pela Doutora Tânia 
– que muitas vezes são utilizadas para moradia. 
 Aquela operação, infelizmente, acabou ocasio-
nando mais impacto ambiental e inúmeros impactos 
sociais também, porque fi zeram uma operação e não 
houve nenhum tipo de protocolo logístico para atender 
aquelas famílias, deixando-as ao desamparo. Nós esta-
mos aqui para dialogar uma forma de que isso não ocor-
ra aqui no Estado de Rondônia. 
 Então, para ser bem sucinto, Presidente, acredi-
to que é necessário que se atue em duas frentes: uma 
de âmbito estadual e outra de âmbito federal. Não se 
pode esquecer que aquela operação foi autorizada pela 
Justiça Federal. 
 É necessário, portanto, que se atue em âmbito 
estadual e que todas as instituições – Defensoria 
Pública, Ministério Público, Procuradoria do Estado – 
sentem à mesa e discutam uma forma de verifi car a 
constitucionalidade ou a incondicionalidade desse decre-
to. Mas é necessário também que se atue em âmbito 
federal.
 E aqui, Senhor Presidente Alex Redano, fazendo 
uma pesquisa – não sou especialista no assunto –, há 

um Projeto de Lei que está em trâmite no Congresso Na-
cional, o Projeto de Lei 763/2024, que hoje está parado 
na Comissão de Meio Ambiente.  
 O objetivo é regulamentar a atividade de ex-
tração de substâncias minerais garimpáveis em regime 
de economia familiar. Talvez seja também interessante 
– não é minha área, como eu disse – uma atuação da 
bancada federal do Estado de Rondônia e do Estado do 
Amazonas para buscar uma maior celeridade na trami-
tação desse Projeto de Lei, proposto em março de 2024, 
e que hoje está parado na Comissão de Meio Ambiente. 
Por quê? Porque isso daria mais segurança jurídica a 
vocês. Nós teríamos uma lei federal, uma norma federal, 
regulamentando a atividade garimpável em regime de 
economia familiar. 
 Então, penso eu que a atuação tem que ser no 
âmbito estadual, mas não podemos esquecer também, 
e, a meu ver, é o mais importante, uma atuação em âm-
bito federal. 
 E, mais uma vez, eu digo aos senhores e às se-
nhoras que a Defensoria Pública está de portas abertas. 
Nós temos um Núcleo de Direitos Humanos e da Cole-
tividade que está disposto a dialogar com as institui-
ções; dialogar com os senhores e com as senhoras para 
buscar uma melhor forma de sempre defender, claro, 
um ambiente sustentável, mas também a dignidade dos 
senhores, o direito à subsistência dos senhores, a uma 
vida digna, a um trabalho digno. 
 Então, essa é a minha pequena contribuição, 
que eu posso dar, aos senhores e às senhoras na tarde 
de hoje. Muito obrigado. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O nosso 
muito obrigado. E, com certeza, Doutor Diego, a Defen-
soria é papel primordial para a condução dessa comissão 
e precisamos que Vossa Excelência esteja junto conosco 
para encontrarmos soluções juntos. 

 A SRA. TÂNIA OLIVEIRA SENA – Deputado, só 
para informar ao senhor, Doutor Diego, que, infelizmen-
te, o que aconteceu em Humaitá acontece em Porto 
Velho frequentemente, e a última vez foi dia 24 de ou-
tubro. Acho que pelo menos 40% ou 50% das pessoas 
que estão aqui tiveram suas balsas explodidas também, 
aqui em Porto Velho. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Muito triste. 
Convido para a fala o nosso Secretário-Chefe da Casa 
Civil do Estado de Rondônia. Quero aqui enaltecer, Elias, 
te agradecer. O Elias, muito atuante, muito presente, já 
antecipou que está totalmente à disposição no que pu-
der ajudar essa causa. Então, Elias, quero agradecer a 
sua presença e, principalmente, o seu empenho. Vai ser 
muito importante a sua liderança em todo esse proces-
so. Com a palavra, nosso Secretário-Chefe da Casa Civil 
Elias Rezende. 

 O SR. ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA – Obriga-
do, Presidente. Boa tarde a todos, senhoras e senhores, 
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trabalhadores da atividade mineradora, empresários. Em 
nome do Adélio, cumprimento todos aqui. Estendo os 
cumprimentos aqui, em nome do nosso Presidente Alex 
Redano, a todos que compõem aqui o dispositivo. Pedin-
do já vênia para dispensar a menção ao nome de cada 
um para que sejamos mais breves. 
 A discussão é importante demais. O tema está 
presente — não é, Netinho? —, nas nossas vidas e no 
Estado de Rondônia tem uma importância muito grande, 
essa atividade. De Vilhena a Guajará-Mirim, nós temos 
essa atividade em curso em algum lugar.
 Mas o que me chama a atenção aqui, eu quero 
pontuar, antes de mais nada, eu quero dizer que é uma 
satisfação para mim representar aqui o Governador Co-
ronel Marcos Rocha nesta Audiência Pública, Presidente. 
É um espaço para discutirmos o futuro da mineração em 
Rondônia, com responsabilidade, com muita transparên-
cia e com coragem. 

Como foi relatado aqui, as ações acontecem e 
acontecem de forma muito violenta, Salatiel. Nós vimos 
acontecer no Amazonas, presenciamos isso, como a Tâ-
nia falou, aqui em Rondônia. 
 E eu falo aqui não apenas como Secretário-
-Chefe da Casa Civil, mas também com a experiência de 
quem já esteve à frente da Sedam e conhece de perto, 
conhece de perto as angústias, os desafi os e as esperan-
ças de quem vive da atividade mineradora. 

Quando Secretário da Sedam, por diversas ve-
zes, eu recebi alguns dos senhores e das senhoras aqui. 
O Rodrigo, várias vezes nós conversamos e nós sempre 
estivemos de portas abertas no Governo do Coronel Mar-
cos Rocha para enfrentarmos os desafi os dessa ativida-
de. Como foi dito aqui, da proibição da atividade minera-
dora no curso hídrico aqui do nosso Baixo Madeira. 
 Isso requer um desafi o muito grande, Presiden-
te. Por que eu digo isso? Porque nós temos um decreto, 
como já foi falado aqui, eu não vou entrar nos detalhes 
dele, mas é o Decreto nº 5.197, de 29 de julho de 1991, 
assinado pelo governador, então governador Osvaldo 
Piana, que em um único artigo, um artigo, ele proíbe a 
mineração. 
 Em um outro artigo, que é o seu segundo, ele 
diz que a Polícia Militar, a Sedam, a Secretaria de Se-
gurança Pública, devia envidar esforços para impedir a 
atividade mineradora. E no texto da justifi cativa, Gui-
lherme, quando você lê, e eu li com cuidado à época, 
porque nós enfrentamos esse problema, e o grande 
mote daquela época desse Decreto, da publicação desse 
Decreto, era porque a atividade garimpeira no rio Ma-
deira estava atrapalhando a navegação e etc., etc., etc., 
naquele curso. 
 Era muito mais fácil proibir os senhores e as se-
nhoras de trabalharem do que criar uma rota adequada, 
uma rota para navegação, criar uma sinalização, colocar 
os mecanismos que o Estado tem capacidade de fazer 
isso. 
 E, com esses requintes de crueldade, nós esta-
mos sofrendo as consequências do Decreto 5.197, de 
1991. Governador nenhum no Estado de Rondônia teve 

a coragem de enfrentar esse problema. Até que o Go-
vernador Coronel Marcos Rocha, em 2021, depois de um 
longo estudo que nós fi zemos, eu era o Secretário da 
Sedam. O Rodrigo participou várias vezes com várias 
outras pessoas, a Tânia, sobre essa discussão, Antônio; 
e construímos uma justifi cativa para a revogação de um 
decreto que, sabemos nós, é inconstitucional. 
 E nós assim o fi zemos. O Decreto Federal 25.780 
foi publicado em 2021 pelo Governador Coronel Marcos 
Rocha, devolvendo à Sedam a liberdade de licenciar a 
atividade mineradora no curso hídrico no Estado de Ron-
dônia, notadamente no Baixo Madeira. 
 Depois veio uma Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade. Todos os senhores sabem o que aconteceu. O 
decreto foi declarado inconstitucional, tanto já liminar-
mente quanto no julgamento do mérito do processo. 
 O nosso Tribunal entendeu que o ato do Gover-
nador Coronel Marcos Rocha, que revogou um decreto 
que sabidamente inconstitucional, foi declarado incons-
titucional; e nós perdemos essa batalha. 
 E o Governador Coronel Marcos Rocha não pa-
rou por aí. Nós ainda fi zemos e o Governador Coronel 
Marcos Rocha sancionou e esta Casa de Leis aprovou, a 
Lei 5.299 de 2022.
 Essa lei vinha também para corrigir um erro ter-
rível, um crime que é praticado no Estado de Rondônia 
e em outros, com amparo numa lei federal e também 
num decreto federal, que é o Decreto Federal 6.514 de 
2008; este é o decreto que dá aquela permissão para a 
destruição dos bens apreendidos em operações ambien-
tais, que também tem uma previsão lá no artigo 25 da 
Lei 9.605 de 1998, que é a Lei de Crimes Ambientais. 
 E aí aqui no Estado de Rondônia nós aprovamos 
essa Lei 5.299 de 2022, que proibia a destruição de bens 
apreendidos em operações ambientais e nós seguíamos 
esse rito de não fazer tais coisas. E nós tivemos a ADI 
7203, aqui de Rondônia, e ela foi parar lá no Supremo 
Tribunal Federal. E adivinhem só: o Ministro Gilmar Men-
des julgou inconstitucional a Lei Estadual 5.299, e nós 
perdemos mais uma vez. 
 E nós não paramos por aí, porque nós sabe-
mos que as discussões ambientais requerem, como eu 
disse no início da minha fala, coragem. Por que eu digo 
que exige coragem? Porque, às vezes, o legislador ou 
até mesmo o proponente do Projeto de Lei, no caso, o 
Governador Coronel Marcos Rocha, ele pode ser ques-
tionado judicialmente por ter feito tal ato jurídico — e foi 
questionado. 
 O Governador Coronel Marcos Rocha teve um 
processo de cassação do seu mandato, porque ele, tam-
bém em um ato de entendimento de que o Estado de 
Rondônia precisa se desenvolver e precisa dar condição 
para as famílias, ele revogou um outro decreto que não 
trata da mineração, mas trata da criação de reservas 
ambientais aqui, notadamente do Soldada da Borracha. 
E está ali, meu amigo Francisco, que representa aquelas 
pessoas. 
 E o Governador sofreu uma ação de abuso po-
lítico, de abuso de poder, que quase lhe custou o man-
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dato. E também o decreto foi declarado inconstitucional. 
Mais um ato de coragem desse governo, que ele fez, 
pensando no desenvolvimento do Estado de Rondônia. 
 E o que me causa, às vezes, revolta, semana 
passada eu acompanhei remotamente uma Audiência 
Pública que teve aqui. Alguns senadores de fora do 
Estado de Rondônia sentaram aqui nessa mesa. Um 
não sabia nem onde estava. Digo do Senhor Senador 
Mourão, porque estava falando de Rondônia como se 
fosse Roraima. 
 As pessoas não conhecem a realidade de vocês 
e vêm para cá para fazer discurso, fazer crítica sem so-
lução, que eu já disse que, para mim, é só reclamação 
de roupa bonita. Porque o Decreto Federal 6.514, que 
permite a destruição desses bens, nunca foi questiona-
do lá pelos nossos representantes da bancada federal 
na Câmara Federal. O decreto continua em vigor. Quem 
questionou esse decreto foi o governo do Governador 
Coronel Marcos Rocha. Foi a Assembleia Legislativa que, 
também, em seu ato, foi declarado inconstitucional. 
 Mas a nossa bancada federal não fez nada. E 
vir para cá fazer crítica, de quem não construiu nada 
— porque estão lá, não construíram nenhum ato desse 
aqui que foi citado — e eu disse aqui os números para 
fi car gravado. 
 Então, para mim, a reclamação sem solução é 
só reclamação com roupa bonita. Não adianta vir para cá 
fazer discursos. De discurso nós estamos cheios. Agora, 
aqui nós tivemos ações, só que as nossas ações foram 
derrubadas, foram lançadas por terra. Hoje não vale 
mais nada o Decreto 25.780, a Lei 5.299 de 2022 não 
vale mais nada. 
 Então, o que nós precisamos, de fato, são ações 
verdadeiras. Nós temos problemas que, nessa seara 
aqui, só se resolve lá em Brasília. Ou a gente encara 
esse problema de frente ou nós vamos continuar com a 
proibição. Foi dito na Ação de Declaração de Inconstitu-
cionalidade que esse decreto de 1991 é constitucional, 
está valendo. Isso a Justiça de Rondônia disse. 
 Agora, eu não vi nenhum parlamentar federal, 
eu não vi nenhum Senador da República que representa 
o Estado de Rondônia discutir isso lá. O governo fede-
ral foi ouvido alguma vez nesse momento? Para dizer: 
“Olha, o Decreto 5.197 está entrando na minha com-
petência, está entrando na minha competência”. O go-
verno federal foi ouvido? Alguém questionou o governo 
federal? Houve pelo menos um requerimento para que o 
Ibama, para que o ICMBio, para que o Ministério do Meio 
Ambiente falasse acerca do Decreto 5.197? Não tem. 
 E eu desafi o a nossa bancada federal a apre-
sentar aqui o seu requerimento que já fez lá no passa-
do. Porque, para vir aqui para fazer discursinho bonito 
para vocês não resolve absolutamente nada. Então nós 
queremos ações concretas. Queremos que pelo menos 
falem: “Eu fi z uma ação e foi declarada inconstitucional”. 
Como eu disse aqui. 
 O Estado de Rondônia fez, estamos tentando fa-
zer e hoje nós somos proibidos de fazer o licenciamento, 
Antônio. Eu vejo aqui, com a sua boa vontade, da ANM, 

de emitir o título, mas nós somos proibidos de licenciar 
essa atividade lá na Sedam. Nós não podemos nem pro-
cessar isso lá na Sedam. 
 Então, nós precisamos acionar a nossa bancada 
federal com responsabilidade para enfrentar esse pro-
blema e enfrentar de frente, porque nós não podemos, 
é impossível ignorar a perversidade da legislação federal 
nesse tema. 
 Vocês prestaram atenção no que o juiz federal 
falou aqui quando se referiu a uma ação, a uma opera-
ção que aconteceu aqui no nosso Estado vizinho? O juiz 
federal, que estava sentado aqui do lado, ele trouxe. E o 
que essas operações estão fazendo está permitido, está 
lá no artigo 25 da Lei 9.605, está lá no Decreto 6.514, 
mas não foi questionado. 
 Então, não podemos ignorar essa perversidade 
que muitas vezes trata o pequeno minerador, o traba-
lhador da atividade mineradora como vocês, de forma 
a deixá-lo, como ele mesmo disse aqui, o juiz, que a 
imprensa mesmo os trata como criminosos. Então, nós 
precisamos enfrentar esse problema, porque as leis fe-
derais criam barreiras, muitas vezes, intransponíveis. 
Nós estamos tentando vencer essas barreiras, mas está 
muito difícil. 
 Então, essa rigidez excessiva precisa de um 
olhar mais atento da nossa bancada federal, porque tem 
coisas que só se resolvem lá. Não adianta o Parlamento 
Estadual fazer aqui Audiências Públicas, Presidente; não 
adianta vocês aprovarem leis como vocês já aprovaram; 
não adianta vocês aprovarem decretos legislativos como 
já aprovaram; e tudo caiu por terra. 
 Então, Rondônia não quer ilegalidade, quer se-
gurança jurídica, quer fi scalização justa. O que nós pro-
pomos, e as cooperativas aqui acompanharam quando 
da revogação daquele decreto, era uma fi scalização jus-
ta, era uma atividade legalizada, licenciada, onde todo 
mundo ia trabalhar olhando um ao outro. Era uma rela-
ção do ganha, ganha. E é isso que nós precisamos. 
 Ninguém pode ignorar o tanto que a atividade 
mineradora é responsável pelo crescimento do Município 
de Porto Velho, do Estado de Rondônia, do setor co-
mercial, do industrial. E isso é ignorado. E nós estamos 
perdendo espaço. 
 Então, o Governador Coronel Marcos Rocha sem-
pre deixou bem claro que o seu governo está do lado de 
quem trabalha, de quem produz e de quem sonha com 
um Estado próspero, onde a riqueza mineral que nós 
temos no nosso Estado de Rondônia não é pequena, ela 
seja sinônimo de progresso, e não de confl ito. Essa é a 
fala do Governador Coronel Marcos Rocha. E é com esse 
intento que ele tem enfrentado esse problema. Ele não 
ignorou esse problema. 
 Só que nós temos limitações, senhoras e senho-
res, e nós não conseguimos avançar. Por isso, esse de-
bate aqui — já encerrando as minhas falas, Presidente 
— é fundamental, porque discutir a mineração é discutir 
o futuro de Rondônia. Discutir a atividade mineradora é 
discutir o futuro de Rondônia. 
 E o que nós precisamos é unir as forças, pa-
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rar com aquelas reuniões infi ndáveis, trazer pessoas de 
fora que não conhecem o problema, que não ajudam 
em nada para fazer críticas. E nós não estamos de fato 
fazendo com que o nosso futuro seja garantido, com que 
o nosso Estado de Rondônia seja equilibrado no trata-
mento das suas questões ambientais. 
 Então nós precisamos, repito aqui: de diálogo, 
de coragem, como sempre foi a marca da gestão do 
Governador Coronel Marcos Rocha. O setor da atividade 
mineradora sabe que as portas do governo nunca esti-
veram fechadas para ouvi-los. Agora, nós temos as limi-
tações. E eu disse aqui para vocês quais são as nossas 
limitações. 

Então contem com o meu apoio, porque eu atuei 
na Sedam em defesa dessa atividade. Continuo atuan-
do em defesa dessa atividade como Secretário-Chefe da 
Casa Civil, representando aqui o nosso Governador Co-
ronel Marcos Rocha.

E ouvi com muita alegria, Tânia, quando você 
falou do plano de ação para o setor da mineração, esse 
estudo que foi feito, apresentando soluções, a retorna, 
nós sabemos que isso é uma solução. Como já foi dito 
por alguém aqui, não me recordo bem, mas que o mer-
cúrio não é jogado de qualquer forma, porque isso é 
caro, nós sabemos disso. 

E essa semana eu tive uma reunião com uma Pro-
curadora Federal, falávamos sobre alguns pontos que nós 
temos enfrentado no Estado de Rondônia, e eu coloquei 
o meu ponto de vista, do que nós pensamos sobre isso, 
das soluções que nós temos. E eu sei que o Governador já 
determinou à Sedam que busque mecanismos para que a 
gente enfrente, mais uma vez, esse Decreto 5197. 

Eu sei que a Sedam já está trabalhando, o Mar-
co Lagos, que é o nosso Secretário, está à frente desse 
trabalho, juntamente com o Secretário Adjunto Gilmar e 
o Secretário Executivo Hueriqui, para que a gente apre-
sente o plano, mais uma vez, Tânia, para tentar der-
rubar a existência desse decreto, do então Governador 
Osvaldo Piana. 

E repito para vocês aqui: nenhum governador 
de 1991, até o Governo do Marcos Rocha, teve cora-
gem de enfrentar esse Decreto. Ele fi cou em plena efi -
cácia durante todo esse tempo e foi questionado pelo 
Governador Marcos Rocha, e nós perdemos a primeira 
batalha, em relação a esse decreto, que é o que atinge 
diretamente vocês. É um decreto que tem dois artigos e 
ele atinge diretamente vocês. 

Então nós precisamos trabalhar, e é esse o co-
mando do Governador Marcos Rocha, para que agora 
nós tentemos fazer, não por meio de um outro decreto, 
mas talvez agora, através de um Projeto de Lei que será 
encaminhado a esta Casa, para tentarmos mais uma 
vez. Jogarmos por terra os efeitos catastrófi cos da vida 
de cada um de vocês do Decreto 5.197 de 1991. Muito 
obrigado a todos.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Parabéns 
pelas palavras, pela fala. E olha, Secretário da Sedam, 
Marco Antônio Lagos, já vamos marcar audiência, quero 

acompanhar de perto, para quando vir aqui na Assem-
bleia, nós estarmos todos aqui para fazer a aprovação, 
e vamos lá para cima. Parabéns Elias, fi quei contente.

Quero passar a palavra para o meu amigo, meu 
companheirão, advogado do nosso gabinete, advogado 
da Presidência e nas questões ambientais está sempre 
à frente aqui. Foi ele que passou a ideia pra fazer essa 
CPI das 11 reservas - que esse é um grande absurdo que 
aconteceu no Estado de Rondônia.

E hoje, infelizmente, a verdade é essa: os va-
lores estão invertidos. Se você matar um ser humano e 
cometer, entre aspas, o que eles falam de crime ambien-
tal, às vezes a pena para o crime ambiental, meu amigo 
Fabiano, é mais pesada do que você matar um ser hu-
mano. Então, os valores estão invertidos em nosso país.

E eu conto com o Doutor Doca, que tem a mes-
ma visão, o mesmo pensamento, para tecnicamente fa-
zermos os projetos e batermos de frente com isso. 

A nossa classe política hoje, se nós abaixarmos 
a cabeça, Teotônio, não abrir os olhos, essas ONG’s in-
ternacionais, países que poluíram, desmataram, querem 
vir aqui dar palpite e mandar no nosso país, principal-
mente, na nossa Amazônia. E nós não podemos aceitar 
isso e devemos bater em frente, porque senão perde-
mos totalmente nossa soberania. 

Então, passo a palavra aqui para o Doutor Doca 
e quero te agradecer pela amizade. Então, 20 anos tra-
balhando juntos, 20 anos. Então, obrigado, meu irmão, 
por estar aí, ladeado com a gente, fi co honrado de ter 
bons amigos de trabalho. Com a palavra, Doutor Doca.

O SR. JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS (DOCA) 
- Uma palavra elogiosa, não é? Quase que eu estou fl u-
tuando. Raro.

Boa tarde a todos. A reunião um tanto alongada, 
mas creio eu, necessária. Em nome do Presidente Re-
dano, cumprimento a todos os presentes. Ouvi a todos 
com muita atenção. 

Esse tema do garimpo, nós já trouxemos à baila 
em outras oportunidades aqui. E, quando o Deputado 
Alex Redando se propôs a criar, para fazer mais uma au-
diência, eu falei: “Deputado, você fazer uma Audiência 
Pública para marcar uma outra Audiência Pública, em 
uma outra Audiência Pública?”. Não resta. 
 Eu tenho dito ao deputado que sou um tanto 
ranzinza – não sei se pela, como se diz, liberdade que 
tenho com ele –, não me chame para a Audiência Públi-
ca para eu dizer aquilo e criar expectativa aqui, como a 
dos senhores. 
 Evidentemente, nós estamos tratando aqui de 
temas de especifi cidades jurídicas. O Doutor Rodrigo 
disse agora há pouco: “Vamos revogar o decreto, que 
está resolvido”. Infelizmente, nós estamos aqui desde 
2015, não é, deputado? É uma luta constante que nós 
temos travado. 
 E não é que somos contra o meio ambiente. Eu 
sou um pescador nato. Quero que tenha peixe para eu 
pescar, que as águas estejam limpas. Não é questão dis-
so; eu penso do equilíbrio. 
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 Mas, nesse caso, especifi camente, eu ia fazer 
– eu tenho aqui até anotações – considerações acer-
ca da decisão de inconstitucionalidade do Decreto nº 
25.780. Mas o Elias já explanou praticamente tudo. Ele 
trouxe todo um contexto histórico, e, salvo engano, a lei 
que nós criamos, no Estado de Rondônia, para coibir a 
destruição dos equipamentos – salvo engano, foi uma 
redação minha e Projeto de Lei de autoria do Deputado 
Alex Redano – foi declarada inconstitucional.
 Mas editamos a lei, editamos a lei, editamos a 
lei e nos esbarramos sempre com a oposição – a oposi-
ção do Ministério Público – e sempre com a inconstitu-
cionalidade declarada pelo Poder Judiciário. 
 Nesse caso aqui especifi camente, eu não preci-
so ser nenhum jurista com doutorado ou especialização, 
para sentir que esse Decreto nº 5.997 é inconstitucional. 
De plano, você verifi ca isso.
 Ora, doutor, mas se é de plano inconstitucional, 
por que o tribunal disse que o decreto que o revogou é 
inconstitucional? Porque nós estamos tratando de ques-
tões ambientais.
 Seria muito simples com um remédio jurídico. 
Se o Tribunal disse que o Decreto nº 5.997 revogou o ar-
tigo 18 do decreto do Governador Marco Rocha, vamos 
fazer o ADPF (Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental). Vamos fazer a ADPF, mas ele é manifes-
tamente inconstitucional.
 Tem legitimidade a Mesa Diretora da Assembleia 
Legislativa, o Governo do Estado, de entrar com uma 
ADPF e declarar ele inconstitucional. Claro, vai lograr 
êxito? Tenho minhas dúvidas, ainda que manifestamen-
te inconstitucional. 
 Por que eu tenho minha dúvida? Pelo caminho 
que estão tomando as decisões quando eu cuido de ma-
téria ambiental.  Direito ambiental, multa, alto de infra-
ção, não tenho legislação dizendo que ela é imprescrití-
vel. Todo instrumento tem prescrição. O ambiental, não, 
porque se fi rmou jurisprudência no sentido de que as 
ações de crimes são imprescritíveis. 
 Então, qual foi a minha sugestão para esse de-
putado? Lá em 2023, a Assembleia Legislativa inovou o 
Regimento Interno da Casa. Nós temos as nossas Co-
missões temáticas – aquelas permanentes, que tratam 
de determinada matéria, Constituição e Justiça, Saúde, 
Educação etc. E temos as temporárias. E nós temos aqui, 
na Assembleia Legislativa, a Comissão Especial Tempo-
rária, para tratar de determinado tema, com determina-
do prazo, e, ao encerrar, dar um encaminhamento.
 Ouvi há pouco, na fala do Chefe da Casa Civil, 
que está sendo feito um estudo para encaminhar um 
Projeto de Lei com o intuito de revogar o decreto via Lei 
Estadual. O decreto é norma estadual, e a Lei Estadual 
é um ato formalmente constitucional para revogar. Vai 
sofrer ação de inconstitucionalidade? Vai. 
 Então, o que eu estou dizendo no caso dessas 
Comissões é o seguinte: essas Comissões Especiais nós 
criamos lá no parágrafo 5º do nosso Regimento, e elas 
podem ser mistas, composta de parlamentares e por 
técnicos. 

 Quando o deputado convocou essa reunião, 
eu tive uma longa e extensa conversa com o Profes-
sor Wanderlei Rodrigues Bastos. Ele, juntamente com 
uma professora – ele é professor da Unir –, o convidei 
para fazer parte dessa Audiência Pública, mas sua fi lha 
faleceu, e ele está em um estado emocional um tanto 
agravado, mas ele me encaminhou os estudos. 
 Então, tem o estudo, o quê? De uma opção 
paralela relativa ao mercúrio. Tem a questão da retorta. 
Então, o que nós precisamos? Essa comissão precisa de-
monstrar que a lavra garimpeira, o uso do mercúrio fi ca-
ria à parte ou se não teria risco nenhum com o estudo 
técnico juntado. E isso para subsidiar ou a própria ADPF 
ou o próprio encaminhamento do Projeto de Lei. 
 E também, nós convocamos para essa reunião a 
Procuradoria da República, o Procurador de Justiça Fe-
deral. Ele confi rmou a presença, nós contávamos muito 
com isso, inclusive, para sentar à Mesa. E, se essa co-
missão for instituída, nós teríamos aqui representantes 
do governo, da Sedam, representantes do setor garim-
peiro, do setor da cooperativa, esses especialistas, dou-
tores nessa questão da poluição das águas, como bem 
levantado pelo Doutor Dimis. 
 Eu digo a vocês: esse ato, simplesmente, era 
um ato simples, porque nós sabemos que o decreto é 
manifestamente inconstitucional, mas ele sobrevive. Ele 
sobrevive em nosso Tribunal, ele sobrevive. Uma ADPF, 
Arguição de Preceito Fundamental, também bastaria, 
mas só isso não basta, porque os argumentos que virão 
na ação vão dizer de que se trata uma atividade polui-
dora e as futuras gerações, etc. Esse é o argumento. 
 Então, essa ação, seja ela do ponto de vista de 
coibir, de atacar o decreto pela via jurídica, nós também 
precisaríamos encampar de ter um sustento de estudo 
técnico, científi co, para embasar tudo isso. Também, o 
Projeto de Lei que vier, se vier apenas com a parte dis-
positiva e etc. E não adianta invocar apenas questões de 
ordem econômica, não. Nós precisamos que digam, téc-
nicos com credibilidade, que a atividade garimpeira pode 
ser sustentável sem causar o dano ao meio ambiente 
que se alardeia por aí. 
 Então, deputado, o que eu sugeriria é que essa 
comissão fosse criada. Ela precisa ter pelo menos um 
parlamentar, mas eu acredito que, levado ao conheci-
mento dos parlamentares que nós temos na Comissão 
Temática do Meio ambiente, qualquer um deles abraça-
ria a causa. Você, na condição de Presidente tem uma 
agenda um tanto apertada, creio eu. Ela pode ser mista, 
o Chefe da Casa Civil encaminhar alguém técnico, ju-
rídico, para construirmos esse texto. Além de jurídico, 
composto com esses estudos técnicos que levem a isso. 
 Seria essa, porque nós já tivemos essa discus-
são em dezembro, te lembra, Doutora Tânia? E eu disse: 
“Não vai resolver. Não vai.” Você pode fazer qualquer 
um instrumento unilateral, não vai resolver. Nós vamos 
enfrentar Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI). 
 E nessa comissão, inclusive, deputado, você que 
anda muito bem, é um pacifi cador, ir pessoalmente à 
PGJ (Procuradoria-Geral da Justiça) e dizer: “Encaminhe, 
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o Ministério Público, com um técnico para acompanhar e 
expor as suas opiniões de ordem técnica nesta matéria, 
para compor essa comissão”. 
 Seria essa a minha sugestão. Eu creio que, com 
isso, nós conseguiríamos resolver de vez, defi nitiva-
mente, essa questão. Ou pela via jurídica da ADPF, ou 
mesmo pela própria edição de uma lei, mas com esse 
sustentáculo desse estudo técnico, desse parecer técni-
co, desses profi ssionais que também se dispuseram de 
participar. Essa é a minha contribuição, deputado. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Eu concordo 
com o Doutor Doca. Essa comissão composta de garim-
peiros, cooperativa, Judiciário, promotores, para sentar na 
mesma mesa e ver qual é o mecanismo para poder regu-
larizar e trazer paz. Para todo mundo trabalhar em paz. 
 Está inscrito já o Salatiel, que mandou mensa-
gem aqui. Quem quiser fazer o uso da palavra, para nós 
ouvirmos, anotarmos. 
 Com a palavra, já passo a palavra para o Salatiel 
e os próximos podem se inscrever. 
 Aqui o senhor Sena também. Só chamar as me-
ninas do Cerimonial e fazer a inscrição. Elas vão levar o 
microfone até vocês. 
 Obrigado, Salatiel, com a palavra. 

 O SR. SALATIEL RODRIGUES DE SOUZA – Boa 
tarde a todos. Boa tarde, gente. Já avançado o horário, 
quero tentar resumir aqui a minha fala, representando a 
OCB/RO. Cumprimentar o Fagno, o Presidente da Coo-
garima, aos cooperados, diretoria. Cumprimentar a Tâ-
nia, da Coogam, juntamente com o Geomario Sena; o 
Edivaldo, da Minacoop. 
 E aqui, Deputado Alex Redano, Presidente da 
Assembleia Legislativa, neste ato representando, acredi-
to, todos os deputados estaduais, porque você é a voz 
fi rme deles, e também dizer que aqui está representado 
o Poder Executivo e Legislativo, tanto estadual quanto 
federal. 
 Tenho certeza que nessas falas aqui, Elias, vai 
sair um produto quase que perfeito, porque perfeição 
não existe, mas eu tenho certeza que irá buscar meca-
nismo. Então, sintam-se todos cumprimentados. A Lene, 
que é a nossa gerente institucional, e o Neilton também 
aqui presentes.
 Temos, também, disponibilidade de fazer parte 
dessa comissão para poder extrair de outros locais onde 
deu certo a mineração, onde deu certo o garimpo, por-
que, olha, quando eu cheguei aqui, vi crianças no colo 
dessas mulheres aqui, isso é comovente. 
 Isso, quando você vê uma draga sendo queima-
da, você está destruindo a dignidade dessa família. Você 
está destruindo a casa dessa família. Será que isso não 
toca no nosso coração? Será que isso para nós é nor-
mal? É mais uma audiência que estamos participando, 
Deputado Alex Redano? Vossa Senhoria já propôs e nós 
estamos dispostos. 
 Eu acredito que esse decreto, Doutor Doca, por 
mais que, às vezes, venha inconstitucionalidade, acre-

dito que poderá ser aperfeiçoado, porque nós comemo-
ramos, nós soltamos fogos, quando o Coronel Marcos 
Rocha derrubou o Decreto de 1991, do Piana; e revogou 
outro decreto, Elias. Aí nós achamos assim, agora resol-
veu a questão do garimpo em Porto Velho. 
 O garimpo em Porto Velho e o ramo mineral, 
Deputado Alex, é outra atividade econômica para o Es-
tado de Rondônia. É outra atividade, além do agro, além 
da agropecuária, é atividade econômica. Observe a Na-
ções Unidas, Eliezer, quando o garimpo estava na sua 
ascensão, e olha hoje, empresa demitindo 40% dos seus 
colaboradores, as nossas cooperativas fazendo o que 
podem para poder manter essa profi ssão que é milenar. 
É milenar essa profi ssão do garimpo. 
 Eu trabalhei em pesquisa no tempo da São João, 
no tempo que existiam aqui em Porto Velho, no Estado, 
nas pesquisas através dos rios. Então a gente conhece 
a necessidade. E como um cooperativista não poderia 
me furtar de fazer parte, mais uma vez, desta Audiência 
Pública. 
 Então nós queremos aqui, em nome do sistema 
cooperativo, que é mais um ramo, além dos outros sete, 
Doutor Doca, que é o mineral, trazer à luz aqui, a todos 
vocês, que essa atividade é justa, essa atividade é legal. 
Essa atividade traz economia não só para o Município de 
Porto Velho, mas para o Estado de Rondônia. 
 Nós temos o diamante que está saindo pelo vão 
dos dedos, porque não está legal. Nós temos a cassite-
rita, também, na região de Ariquemes, que é a região 
do Presidente da Assembleia Legislativa, que precisamos 
também de outros normativos para poder legalizar cada 
vez mais.
 E aí nós temos ali o fi lão, que é do cobre, ali 
na região de Alto Alegre dos Parecis, Deputado Alex. 
Rondônia é rica em tudo, só basta nos deixar trabalhar, 
só basta nos apoiar, que nós produzimos. E a riqueza 
que é produzida no Estado de Rondônia é através dos 
trabalhadores. O que o governo produz? Administra os 
recursos que nós produzimos. 
 Então, nós queremos fazer justiça a essa gente, 
nos colocamos à disposição. Eu acredito que a Frente 
Parlamentar do Cooperativismo, que é presidida pelo 
Deputado Pedro Fernandes e também pelo Deputado 
Luis e com mais de 12 deputados estaduais, no qual o 
senhor é membro da Frente Parlamentar do Cooperati-
vismo, vamos defender, mas nós vamos aqui, Edivaldo, 
Tânia e Fagno, defender quem trabalha em parceria com 
as cooperativas, legalizados em cooperativas.
 Então, temos que respeitar as nossas coope-
rativas. Quem estiver fora, vem para dentro para ser 
defendido como um todo, que nós temos que pensar 
no coletivo. Individualmente, se nós analisarmos, vamos 
chegar a lugar nenhum. Agora, vamos tratar isso pen-
sando em todos, porque não tem outro caminho a não 
ser o cooperativismo. 
 E aproveito para fazer um pedido. Nos 40 anos 
da OCB, nos dê um presente, para deixar essas pessoas 
trabalhar. E vamos cumprir o que a ONU nos colocou, o 
ano 2025 como o ano das cooperativas. Mas trabalhar 
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legal para ajudarmos o Estado a sempre arrecadar, gerar 
emprego e renda, que é só através do cooperativismo 
que nós vamos alcançar isso. 
 Muito obrigado, Deus abençoe a todos e que 
esta Audiência seja realmente de resultados. Parabéns a 
toda a Mesa. Muito obrigado. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Obrigado, 
Salatiel. Próximo inscrito, Márcio Santana, mas aqui é o 
senhor Sena.

 O SR. GEOMÁRIO LEITÃO DE SENA - Geomá-
rio Leitão de Sena, 44 anos de garimpeiro. Quero pa-
rabenizar, em nome da Presidência, do Deputado Alex 
Redano, os demais da Mesa; aqui presente o Salatiel, 
obrigado pelas palavras. Esteve presente aqui o Adélio, 
que molhou muito a mão com óleo diesel, na época, 
desde 1981. Quando nós chegamos aqui, ele era, tem 
um laboratório da Bosch, de bombas injetoras. 
 Cumprimentar os demais presentes, em nome 
de Paulo Brito, Val Brito, pessoas que estão comigo aí 
desde 1983, junto, trabalhando e buscando entendi-
mento. 
 Então, eu queria agradecer as palavras do Se-
cretário da Casa Civil, porque a última vez que eu estive 
reunido com um Secretário da Casa Civil, de um gover-
no anterior, eu saí muito triste, porque ele mandou eu 
pegar minha draga e sair de Rondônia. Mas, graças a 
Deus, eu falei para a minha fi lha: “Ele não vai fi car sen-
tado nessa cadeira a vida inteira, ele vai sair, e a gente 
vai continuar nossos trabalhos”. E hoje está aí, mudou 
o Secretário. Hoje tem uma outra visão, hoje tem uma 
outra visão.
 Então, eu sou garimpeiro desde 1981 e eu co-
nheço esses ribeirinhos aqui desde o início, trabalhando. 
Esse pessoal das balsinhas, eu já tive balsa de mergu-
lho, comecei com balsa de mergulho, na época, e hoje 
eu tenho draga. Mas eles, eles são uns heróis, porque 
primeiramente foram proibidos de ter a sua roça, que 
não pode matar mais à margem do rio. Aí eles partiram 
para a pesca. Aí inventaram a piracema. Aí a Sedam e o 
meio ambiente tomaram as tarrafas, as redes, tudo. Eles 
fi caram a ver navios de novo. 
 Como é que nós vamos comer? Não podemos 
plantar, não podemos pescar. Aí surgiu o garimpo. Aí 
veio o incentivo do garimpo. Aí foram criadas as esca-
rifuças. Isso tudo foi criado por eles. Estão extraindo 
ouro, estão dando sustento às suas famílias e vem ao 
longo dos anos produzindo riqueza para esse país. 
 A Tânia falou uns números aí de IOF, de CFEM, 
mas eu quero deixar um recado aqui, o seguinte: o ga-
rimpo, para se extrair um quilo de ouro, você gasta 900 
gramas, isso é reconhecido pelo governo federal. Então, 
não é só o IOF, não. Tem o ICMS das compras, do su-
permercado, da farmácia, da autopeça, do consumo do 
táxi, de tudo. Tem uma cadeia produtiva muito grande. 
E isso aí gera uma riqueza que você não imagina. Não 
há só fl ores, não. Para você ter ideia, a produção de uma 
draga, de uma balsa, 40%, 20% é da operação. Eles são 

bem remunerados.
 Eu tive a oportunidade, em 2007, 2008, de ter 
uma reunião em Brasília com 24 países do mundo intei-
ro, veio até Madagascar. O garimpeiro mais remunerado 
que existia era o do Brasil, mais do que o da África, era o 
mais bem pago. Então, a gente tem que entender isso. A 
inversão de valores. Eu entrei para o garimpo em 1981, 
eu morava em Ji-Paraná. 
 Eu tinha um primo que era fi scal do Banco do 
Brasil, que ele deixou o Banco do Brasil e foi ser agri-
cultor. Em 1983, ganhou o Título defi nitivo e depois 
ele tirou a sua escritura. E na semana passada, eu vi o 
Deputado Federal Mosquini falando: “E o Seu Bené, o 
Seu Bené, o Seu Bené”, e aí caiu minha fi cha. Eu digo: 
é o Benedito, meu primo, só pode ser, que está lá em 
Alvorada d’Oeste. Eu liguei para ele, ele falou: “Sou eu 
mesmo”. 
 Gente, está existindo uma inversão de valores. 
O garimpo é legalizado pelo governo federal. Eu tenho 
Permissão de Lavra Garimpeira. Quem devia estar me 
fi scalizando era o Estado, que eu não tenho licença am-
biental, não era o federal. O federal me deu, me lega-
lizou. Como é que ele vem agora destruir o meu equi-
pamento, se foi ele que me deu a Permissão de Lavra 
Garimpeira, baseada na Lei 7.805?
 O Benedito tem o Título defi nitivo dado pelo 
Incra, tem uma escritura pública; e vem a Força Nacional, 
a Funai e o Ibama destruir o sítio dele, se foram eles que 
legalizaram. Tem alguma coisa errada nesse mundo. 
 Afi nal de contas, eles querem o quê? Matar nós 
de fome? Então, passa um correntão lá no Lagarto, em 
Cuiabá, não deixa mais ninguém garimpar, porque não é 
possível. É um absurdo! 

Temos aí o Teotônio, que está com a gente desde 
a época do DNPM, sabe da nossa luta. A gente tem que 
entender isso, gente. Tem que entender que o governo 
federal me legalizou. Eu tenho uma licença ambiental 
aqui de Calama, até 90 quilômetros antes de chegar em 
Borba. Eu gastei R$ 800 mil com quatro biólogos, um 
Engenheiro de Minas, um geólogo, um hidrólogo. E foi 
aprovado pelo IPAAM (Instituto de Proteção Ambiental 
do Amazonas).

E eu gastei mais de R$ 270 mil de licença para 
em oito dias me tomarem de volta. Não devolverem nada 
do meu dinheiro, o meu investimento não valer nada, e 
o meu estudo foi aprovado. Gente, pelo amor de Deus, 
isso não dá para... Era isso que eu queria... Obrigado.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Muito obri-
gado, senhor Sena.

Temos mais três inscritos, e daí a gente já passa 
para a formação dessa comissão especial. Convido ago-
ra, Márcio Santana, garimpeiro. Fique à vontade, meu 
irmão. Pode falar de onde se sentir melhor. 

O SR. MÁRCIO SANTANA DE LIMA - Pessoal, en-
tão, boa tarde. Acho que já é quase boa noite. Aqui den-
tro a gente não vê nem a hora passar. Então, boa tarde a 
todos e todas. Em nome do deputado, eu cumprimento 
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os presentes aqui. 
Já vou fazer uma ressalva, porque o vereador 

falou bonito, mas não está aqui. O juiz falou bonito, mas 
não está aqui, ele estava doente. Quantos doentes têm 
aqui por ver sua balsa sendo destruída e estão aqui? 
Respeito a quem está aqui nessa Mesa aqui. Esses têm 
respeito por essas pessoas que sofrem aqui. 

Eu sou minerador, não é que nem se diz, não é 
garimpo. Eu quero colocar, fazer uma colocação e que 
vocês entendam para ir de acordo com o meu raciocínio. 
Vocês chegaram pertinho do que eu queria falar aqui, 
mas não chegaram. O senhor aqui que falou por último, 
nós começamos nossa vida no seringal, depois veio a 
pesca e por último, o garimpo. 

A pesca acabou, porque iam construir as hidroe-
létricas do rio Madeira. Eles precisaram eliminar o pes-
cador. Era o empecilho que tinha no Madeira, então eles 
precisavam. Conhece todos vocês, autoridades, princi-
palmente do Ibama o que foi. No Baixo Madeira acaba-
ram com o pescador e no alto Madeira limparam todos 
os moradores que tinham na área que ia ser inundada. 
Isso é fato.

Hoje, quando a doutora falou, vão privatizar o 
rio Madeira. Tem alguém que não sabe nem o que é 
privatizar. Mas por que eles vão privatizar o rio Madeira? 
Aí está a questão. Esse é o ponto crucial, por que eles 
vão privatizar o rio Madeira e o minerador está sofrendo 
dessa forma? Eles vão fazer hidrovia do rio Madeira.

 O que é essa hidrovia do rio Madeira? É ter 
acesso sem empecilho nenhum no rio Madeira. Quem 
está no rio Madeira? As balsinhas, hoje, espalhadas no 
rio Madeira. É o empecilho. “Nós precisamos limpar esse 
empecilho, mas nós temos que culpar eles de alguma 
coisa.  Como que nós vamos culpar?” Infelizmente, 
acharam os nossos irmãos indígenas Ianomami em si-
tuação crítica, dentro do garimpo. “É o mercúrio que 
está matando esses indígenas. Fechou, “matou a pau” o 
garimpeiro.” Não é o mercúrio que falam, que todo mun-
do está contaminando? Precisa acabar com o garimpeiro 
por causa que está contaminando com o mercúrio? Foi 
falado aqui o preço do mercúrio, o valor do mercúrio.

Meus amigos, o juiz falou: “O meu fi lho está con-
taminado com mercúrio.” Eu peço a todos vocês aqui: 
levantem a mão quem fez exame do mercúrio, quem fez 
exame? Foram duas universidades no Baixo de Madeira 
fazer exame, aquelas que tiravam aqueles “picotinhos” 
do cabelo aqui, ó, fi cou todo mundo com o cabelo ruí-
do. Levante a mão quem fez o exame? Permaneça com 
a mão levantada quem está com esse exame na mão. 
Ninguém. Tem alguém que está com o exame na mão 
que fez? Porque é mentira, gente. Isso é mentira, gente. 

Se o juiz aqui falou que o fi lho dele come peixe 
de cativeiro, não tem contato nenhum com o mercúrio. 
Eu queria que ele estivesse aqui para ele me apresentar 
esse documento. Se eu faço, seja de malária, seja de 
lá de que for, eu tenho na minha mão o tanto da gra-
vidade. Me prove, eu peço que me prove qualquer um. 
O exame, que eu estou contaminado com mercúrio. Eu 
quero que me prove. “Mas eu vou condenar o garimpei-

ro, porque é ele que está contaminando.” Ele disse que o 
fi lho dele já pede peixe de água salgada. Ele vai morrer 
dando peixe de água salgada e o fi lho está com saúde. 
 Gente, é mentira. Agora, nesse exato momento 
que nós estamos aqui, discutindo como que nós vamos 
trabalhar ou não? Com todo respeito, o safado do nosso 
Senador Confúcio Moura está lá no Senado, discutindo 
a hidrovia do rio Madeira. Ele está lá. O nosso Deputado 
Federal deve conhecer. Todos esses fatos são discutidos 
em Brasília.
 Não adianta. Não adianta. Eu já acompanhei 
muito. Aqui nós vamos morrer, morrer e morrer, e lá 
é derrubado. O nosso Confúcio Moura está discutindo, 
daqui de Porto Velho até boca do Amazonas. São 75 
pontos que eles vão destruir, eles vão cavar. Mas quem 
é que contamina? É o garimpeiro. Somos nós os maio-
res culpados do desbarrancamento, da contaminação do 
peixe, de fazer tudo isso que está acontecendo aqui.
 Caros amigos, vejam só: aqui na Mesa foram 
feitas umas três falas, que de Santo Antônio para cima, 
ele trabalhou tranquilamente, legalmente, com todos os 
seus documentos. E por que não daqui para baixo?
 O repórter Gadelha me entrevistou uma vez e 
eu falei: por que daqui para cima eles trabalham, mas 
daqui para baixo eles não trabalham? Eles vão levar a 
soja, o milho, a carne, o petróleo de Santo Antônio para 
cima? Ele disse: “Não”. Eu digo: “Então tá, já respon-
deu”. Essa navegação é de Porto Velho para baixo. Se 
nós tivéssemos balsa para cima, estaríamos trabalhando 
tranquilamente. Nós não teríamos empecilho nenhum, 
nossas balsas estavam lá. 
 Quando falam de contaminação, eles não que-
rem saber de contaminação – querem saber de destruir, 
limpar. Não foi assim que eles fi zeram para construir as 
hidrelétricas? Hoje resolvem, no verão não resolve, mas 
construíram. E nós estamos nesse meio, nessa cilada. 
 O que fazer? Tem que vir lá de cima. O Confúcio 
Moura está sabendo. No dia 10 de setembro do ano pas-
sado, ele se juntou com toda a cúpula – tanto quem pro-
duz, quem vai construir e quem vai fi nanciar. E já está 
até vendido. Eles só vão vir para cá fazer as Audiências 
Públicas para dizer: “Nós vamos construir, cai fora vocês 
daqui”. 
 Senhoras e senhores, é muito sério. É triste eu 
falar isso para vocês, que às vezes estão vocês podem 
estar entusiasmados, mas é uma luta. E não temos que 
desistir nunca!
 A riqueza está aí. Nós não somos bandidos. O 
Senhor Presidente falou: “Pessoal, levanta a “pressão” 
do ar, que o negócio está esquentando”. É da nossa ca-
beça de pegar sol no garimpo. Nós somos mais quentes 
do que quem vive sentado. Olha a nossa cor! E isso vai 
esquentar mais. 

Por isso, senhoras e senhores, quando você vi-
rem o nosso Senador, cutuquem ele e perguntem sobre 
essa situação, se eu estou mentindo. Todo mundo vê, 
quem mora no Baixo Madeira, aquele barco subindo e 
descendo, acelerando e passando perto da gente, paran-
do, medindo a profundidade por onde que eles vão cavar. 
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 Que método que eles vão usar para não derru-
bar e para deixar as pessoas livres? O Confúcio Moura é 
muito reto no que ele quer, e ele não vai desistir. 
 Tinha três projetos em 2004 para 2008, que es-
tavam discutindo: transposição do rio São Francisco, hi-
drelétricas e hidrovia do Madeira. Hoje só falta a hidrovia 
do Madeira, e nós estamos passando por isso. 
 Não sei como resolver, mas se pegar o Confú-
cio Moura aqui e der nele uns “enforcões”, ele vai dizer. 
Fomos nós que colocamos ele lá, e prestem atenção em 
quem, pois as futuras eleições que virão. Quem são nos-
sos aliados e quem são os contras.
 Muito obrigado. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Parabéns 
pela fala, Márcio Santana. 
 Convido para a fala, o senhor Francineli Laran-
jeira. Fique à vontade, meu irmão. 

 O SR. FRANCINELI DA SILVA DA OLIVEIRA - Boa 
tarde a todos e a todas. Sou minerador. Na garimpeira 
sou minerador, mas não há tanto tempo quanto o senhor 
Sena, que está há 44 anos. Eu tenho 40 anos. Desde os 
10 anos trabalho com meu pai. Nesse tempo, comecei 
ainda na pá. Somos mineradores artesanais. 

A Doutora Tânia já se lembra de mim – já estive-
mos em alguns eventos em Manaus. E lutamos pela libe-
ração. Não é fácil. Eu agradeço pela coragem de cada um 
de vocês, assim como a Doutora Tânia tem lutado sem 
cessar, o senhor, deputado, não desista dos mineradores. 
 Como já foi falado aqui, eu não vou repetir, a 
mineração hoje é uma potência, não só em Rondônia, 
mas no Amazonas. Eu sou do Amazonas, nós temos a 
nossa cooperativa, a nossa cooperativa está toda legali-
zada junto ao OCB, porque é uma exigência, as coope-
rativas estarem legalizadas, e a OCB nos monitora. Que 
cada um conheça o trabalho das cooperativas. Não está 
sendo fácil para nós. A gente cria as cooperativas, faz 
requerimento de área, mas, quando chega no momento 
das lavras, da licença ambiental, a gente é barrado. É 
uma luta não só aqui em Rondônia, como do Amazonas. 
Aqui tem o decreto. Lá, a Doutora Tânia também tem 
uma área no Amazonas, ela foi suspensa pelo Ministério 
Público. 

E isso hoje, a gente não consegue mudar isso. É 
um problema que vai passando de um para outro. Vem 
um governo, diz que vai ajeitar. A gente apoia, trabalha, 
como o colega falou aqui, ano que vem é eleição, vão 
ter outras pessoas, mas nós temos que olhar para aque-
les que olham pela gente. Porque, na época da política 
são muitos que vão atrás da gente querendo voto. Mas, 
quando chega no trabalho para legalizar, a gente vê isso 
aqui, essas poucas pessoas aqui estão interessadas pelo 
trabalho de mineração. Mas, se nós vermos o tanto de 
parlamentar que corre atrás da gente atrás de voto e 
dizer que vai ajudar, mas tudo é mentira. 

Em 2026, vamos abrir os nossos olhos para que 
possamos votar certo. Olhe pelas pessoas que apoiam 
a gente. Aqui em Rondônia, como no Amazonas, nós 

temos poucas pessoas que apoiam o nosso trabalho de 
mineração. A maioria das pessoas lá são contra. 

Recentemente, saímos todos na OEA (Organi-
zação dos Estados Americanos) dizendo que todos os 
peixes estão contaminados. Como o colega falou aqui, 
os garimpeiros, os mineradores do Madeira, se você 
pega mil mineradores da calha do Madeira, eu acredito 
que uns 10 podem ter contaminação. Mas o resto, todos 
que levantaram a mão aqui, não existe contaminação. O 
mercúrio é um problema que colocaram para nos tirar 
da nossa atividade. 

Em nosso Estado, foi feito um levantamento, um 
estudo socioeconômico, aproximadamente 6 mil famílias 
sobrevivem da extração mineral. São 6 mil famílias, não 
são 6 mil pessoas. Hoje, essas pessoas, a maioria vive 
de favor, porque muitos perderam suas balsas. As pes-
soas têm o costume de falar “draga”, mas, para nós, são 
balsas, pequenas balsas. E essas balsas, muitas vezes, 
servem de moradia, porque na região que a gente vive, 
são regiões de várzea. Quando chega a enchente, tudo 
vai para o fundo. Então, essas pessoas, hoje, vivem de 
favor, Bolsa Família, uma cesta básica. Isso é, uma cesta 
básica de três em três meses, quando vai. 

Pessoal, minerador não gosta de pedir favor. O 
minerador vive bem, tem sua “estalinha” aqui na bal-
sa, tem seu gerador, tem seu rancho por mês, tem seu 
dinheiro. Ele não deve para ninguém. Se você levantar 
cada minerador aqui que tem dívida para pagar no ban-
co, não existe isso. Por quê? O minerador se autossus-
tenta.

Toda mineração é digna, traz recursos, ela tem, 
como foi falado aqui, um trabalho socioeconômico muito 
elevado, alto. Ninguém passa miséria. E nós queremos 
trabalhar dignamente, para que nós possamos dar o me-
lhor para nossos fi lhos. Nós, aqui, muitos são solteiros, 
não têm família, mas breve vão ter família. E a gente 
quer dar o melhor para os nossos fi lhos.

Eu conheço o senhor Sena porque ele já teve 
uma área legalizada e a gente trabalhou na cooperativa 
dele em Humaitá. A Doutora Tânia é advogada porque 
a mineração, o Sena teve a condição de dar um estudo 
para ela. Diferente de mim, eu consegui educar meus fi -
lhos. Uma está terminando a Faculdade de Medicina, ela 
está já no terceiro período, mas através da mineração. 

Nós queremos dar o melhor para os nossos fi -
lhos, para as nossas famílias. Nós queremos ter uma 
vida digna, não viver de Bolsa Família, uma cesta básica 
de três em três meses. Nós queremos ser autossusten-
táveis, nós queremos ter uma vida digna para que no fu-
turo os nossos fi lhos olhem para a gente e digam: “Isso 
aqui foi uma mineração que deu para o meu pai. Tudo 
que o meu pai conseguiu aqui foi através da mineração.” 

Eu sou fi lho de seringueiro. Meu pai, na época 
da borracha, vivia de migalha. Um quilo de açúcar, um 
pouquinho de farinha. Aquilo era para passar o mês. E 
eu cresci. Com 10 anos eu fui acompanhar meu pai nos 
trabalhos, ajuntar areia para melhorar de vida, porque a 
borracha acabou. O ciclo da borracha acabou. Foi quan-
do eu vi que a gente podia ter uma vida digna: a mine-
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ração é o que eu quero. 
Já estou há 40 anos na mineração, não tenho 

do que me queixar. Tenho dado vida digna para minha 
família, meus fi lhos e sustento e ajudo aquele que pre-
cisa. Porque hoje, para você viver de favor com uma 
Bolsa Família, às vezes você não pode comprar nenhum 
“Anador” na farmácia. Eu, quando trabalhei aqui na área 
de Rondônia, eu era muito conhecido numa loja aqui. E 
toda semana eu comprava ali seis, sete mil Reais. E eu 
passei três anos sumido. Quando eu liguei, o rapaz fa-
lou para mim: “Tu ainda és vivo?” Porque, acabou. Você 
chega hoje aqui em Porto Velho, nas lojas, a gente ia 
para a fi la, ali 20 pessoas, mineradores ali, para chegar 
no caixa para pagar a sua conta.
 Hoje você paga, tem dois, três caixas lá. E um 
está no celular e o outro aqui, ou acolá, atendendo, por-
que não vende mais, acabou, parou. Não parou só em 
Rondônia, mas parou no Amazonas. E o que nós quere-
mos aqui, pessoal, é tentar resolver esse problema que 
está “na gaveta”, na verdade. Esses problemas, se cada 
um de nós quiser resolver, se nós nos juntarmos, como 
foi falado aqui, se a gente quiser resolver, resolve. 
 Existe um projeto, na Zona Franca de Manaus, 
esse projeto está parado. Uma centrífuga. Um projeto de 
uma centrífuga, em que todo o minério que passa nessa 
centrífuga, é contabilizado. Um dos problemas maiores 
hoje é o mercúrio. Você anda nesse setor, o mercúrio é 
o problema. Mas vamos tirar o mercúrio! Tem a mesa 
vibratória. Hoje a vibratória é um dos meios de a gente 
tirar esse mercúrio. Se o problema é mercúrio, vamos 
tirar o mercúrio! O minerador que está aí no Madeira 
apenas tira a areia e já devolve a areia. O que fi ca lá é 
um pouquinho de minério para sustentar cada família. 
Se o problema é o mercúrio, vamos tirar o mercúrio. 
 Essa pesquisa, se existe essa centrífuga que 
monitora a produção do minério, vamos investir nessa 
pesquisa. Nós temos hoje pronta a mesa vibratória. A 
mesa vibratória está prontinha ali, se você quiser utilizar. 
Ela está em torno de R$ 150 mil, cada centrífuga. É um 
meio de você substituir o mercúrio. 

O minerador quer apenas trabalhar. Nós 
sobrevivemos do que a natureza produz. Deus, isso aí está 
lá na Bíblia, no livro de Salmos, capítulo 104, no versículo 
14. Aquele que gosta de estudar a Bíblia, está lá. Deus 
deixou o ouro e a prata para que nós sobrevivêssemos; 
Ele não deixou para fi car armazenado aí. 
 Hoje, o que a gente vê, é interesse internacional 
em nossos bens minerais. Como o deputado falou aqui: 
hoje, as ONG’s estão trabalhando para que nos tirem e 
essa riqueza fi que para eles!
 Essa é a minha fala. Eu agradeço pela oportu-
nidade. Que a gente olhe e se junte, porque não são só 
essas quatro pessoas aqui que vão conseguir essa lega-
lização, mas cada um de nós envolvido coletivamente, 
trabalhando para que nós tenhamos essa liberação. 
 Muito obrigado. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Obrigado 
pelas palavras. Estamos já próximo ao encerramento. 

Temos mais dois inscritos, ou melhor, mais três inscritos. 
 Vou passar a palavra aqui rapidamente para o 
Guilherme Erse. Eu só queria limitar o tempo em três, 
cinco minutos, para nós sermos mais objetivos. 
 Com a palavra, Guilherme Erse; e, depois, a Se-
nhora Etelvina Carvalho. Cadê a Etelvina? Está ali. Obri-
gado pela presença. 
 Com a palavra, Guilherme Erse.

 O SR. GUILHERME ERSE MOREIRA MENDES 
- Boa tarde, já boa noite, Presidente. Quero saudar a 
todos os presentes, sejam muito bem-vindos à nossa 
Assembleia Legislativa. 
 E cumprimentar a Vossa Excelência, Presidente, 
por dar luz a esse tema tão importante. Em seu nome, 
já aproveito, assim como ao Elias, para cumprimentar a 
todos os presentes à Mesa. 
 Bom, de início, falar do marco legal do garimpo. 
O garimpo está previsto na Constituição Federal art. 21. 
Compete à União: XXV - estabelecer áreas e as condi-
ções para o exercício da atividade de garimpagem, em 
forma associativa.
 Na nossa Constituição Estadual, esta atividade 
também está prevista no art. 149, que estabelece os ob-
jetivos da ordem econômica e social, e lá no art. 157: O 
Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira 
em cooperativas, ...” e o texto avança. Tem também o 
Estatuto do Garimpeiro, uma Lei Federal, a Lei 11.685, 
de 2008. 
 E faço luz a essas observações legais, porque há 
quem se dispõe a criticar esta atividade sem entender 
o nosso contexto histórico, o nosso contexto de preser-
vação de vidas, que aqui foi dito pelo nosso Defensor; 
e quero cumprimentá-lo. O senhor foi muito feliz na sua 
fala. Há de se levar em conta a dignidade da pessoa hu-
mana. E as pessoas que estão aqui em busca de justiça, 
estão em busca de sobreviver dentro da legalidade.
 E há quem ouse comparar esta atividade e as 
consequências dela. “Ah, mas isso é tão crime ambiental 
quanto é o tráfi co de drogas.” Isso é dito por algumas 
pessoas na rua, na imprensa, na grande mídia; por parte 
dos artistas, Marina Silva e tantas outras que tentam 
condenar essa atividade que remonta à nossa história. 
 Desde que o Brasil é Brasil, a mineração faz par-
te da nossa atividade econômica. Os bandeirantes, em 
São Paulo, desbravadores que desbravaram esse país, 
as Minas Gerais ocorreram todas em cima de garimpo, 
todas em cima de mineração. 
 Então, é preciso dizer e aqui fazer também al-
guns comparativos. Um avião que trafi ca droga, quando 
é preso, é adjudicado pelo Estado. Temos na nossa Po-
lícia Civil um avião que foi apreendido operando tráfi co 
de drogas. E o tráfi co de drogas é algo que todos nós 
repugnamos com veemência, porque ocasiona o que 
ocasionou nos morros do Rio de Janeiro recentemente. 
Ele traz morte, ele traz vício, ele traz dependência, ele 
traz tudo o que tem de ruim. Diferente da atividade mi-
neradora.
 E, curiosamente, no suposto ilícito ambiental, 
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uma balsa, quando é pega em operação, diferente do 
bem que serve ao tráfi co, ela tem um rito sumário e é 
implodida com a dinamite. E isso é algo que nós não 
podemos nos conformar e devemos todos nos indignar. 
Mas, para resumir, porque não podemos nos alongar, 
existe — como muito bem dito aqui pelo nosso Secretá-
rio da Casa Civil — uma vontade política do Governo do 
Estado. E isso está retratado por um decreto que sustou 
os efeitos de um decreto de outrora e foi declarado in-
constitucional pelo governo, pelo Tribunal de Justiça. 
 Contudo, eu quero dar luz a esse julgamento, 
dessa discussão de constitucionalidade, ocorrido ao fi nal 
de 2022, em que você teve um voto condutor do rela-
tor, mas teve um voto divergente. E o voto divergente, 
Presidente Redando, traz alguns apontamentos, dando 
como conforme, Doutora Tânia, quase todo o decreto do 
governo aqui mencionado.
 Portanto, é dever, já que há e continua tendo a 
vontade política do governo, e aqui manifesto pelo líder 
maior desta Casa, que é o Presidente Redano, e tantos 
que aqui já tomaram assento, incluindo Sua Excelência, 
o Secretário do Meio Ambiente, que reverbera aqui a 
condição e a importância desta atividade, que esta co-
missão que será formada perpasse pelo voto que teve 
a dissidência, a divergência lá no Tribunal de Justiça, e 
foram três desembargadores que acompanharam, dos 
14 presentes naquele julgamento. Um foi, se declarou, 
se absteve, nove acompanharam o relator e mais oito, e 
três divergiram. 
 Então, já se tem uma luz no Judiciário de al-
guém que entende que aquele decreto tinha forma e 
força para viger, porquanto é fundamental que esta 
comissão que será criada chame esses atores para o 
debate. O Doutor Doca mencionou um membro do Mi-
nistério Público. É importante levar isso aqui à mediação 
do próprio Tribunal de Justiça. O Tribunal de Justiça, que 
eu tenho certeza, não se furtará a esse debate. Não é 
possível que tenha alguém nesta cidade que concorde 
que a solução deste problema seja dinamite. Isso está 
errado, isso é um abuso, isso é um excesso, e não é da 
lei. Simples assim. 
 Mas quero, por último, o nome do senhor, des-
culpe? 

  O SR. MÁRCIO SANTANA DE LIMA – Márcio. 
(fora do microfone)

O SR. GUILHERME ERSE MOREIRA MENDES – 
Márcio. O Márcio trouxe um tema aqui que eu acho que, 
de tudo que foi falado, é uma das coisas mais importan-
tes. Essa possível concessão da hidrovia do Madeira. E, 
desde logo, lançar aqui uma sugestão. O rio é federal. A 
competência para essa delegação é federal; mas que o 
Estado, Senhor Presidente e Senhor Secretário da Casa 
Civil, já anuncie desde logo que, se acaso esta hidrovia 
for concedida, a competência de tributos é do Estado; e 
se ela não contemplar uma viabilidade para a atividade da 
mineração, do garimpo, que ela será sobretaxada aqui. 
 Igual o Trump faz lá com quem anda na contra-

mão dos interesses dos Estados Unidos, que Rondônia 
já anuncie desde logo, em alto e bom som, que tal ativi-
dade aqui, se não contemplar esses irmãos, esses ron-
donienses, esses cidadãos de bem que aqui estão, será 
praticamente inviabilizada por uma taxação forte e dura, 
para dar o recado que isso é competência do Estado, a 
tributação sobre essa atividade. Muito obrigado.

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Parabéns. 
Convido agora a nossa querida amiga Etelvina Carvalho. 
Fique à vontade, viu? 

 A SRA. ETELVINA ROSA DE MACEDO DE CAR-
VALHO – Boa tarde a todos. Quero cumprimentar aqui o 
Presidente da Casa, Deputado Alex Redano; a Doutora 
Tânia; o meu amigo aqui, Teotônio, que sempre tem me 
recebido ali na ANM; o Doutor Rodrigo; e os demais que 
aqui compõem essa Mesa. 

Eu sou fi lha de garimpeiro, aqui todos já fala-
ram, estão falando, essa Audiência Pública é referente 
a essa atividade. Mais uma vez, deputado, eu quero te 
agradecer por estar abrindo a porta desta Casa, conce-
dendo essa grande oportunidade, essa rica oportunida-
de de nos dar o direito da fala, de nos dar o direito de 
voz, de aqui podermos falar do nosso trabalho, da nossa 
atividade. 

Eu lembro quando eu tinha 8 anos de idade, 
meu pai era garimpeiro da Serra Pelada, sou do Mara-
nhão. E todos ali trabalhavam, e trabalhavam com apoio 
do governo, trabalhavam com apoio da Polícia Federal. 
Se tivesse ali uma pessoa que roubasse alguém, eles 
eram penalizados, eles eram punidos e tinham esse 
apoio. Todos ali, muitos, eram lavradores de terra. Meu 
pai era sitiante, lavrador de terra. Nós tínhamos uma 
vida muito difícil no Maranhão.

E muitos foram ali em busca de condições me-
lhores, porque é o que nós buscamos, é o que vocês que 
estão aqui buscam, é o que nós, dessa atividade, busca-
mos: condições de vida melhor, trabalho digno, não é um 
trabalho indigno. Um trabalho com o apoio dos nossos 
governantes, daquelas pessoas a qual confi amos os nos-
sos votos, para que possam, quando sentados nas suas 
cadeiras, vir nos abraçar, tirar um momento, um tempo, 
uma tarde, deputado, como o senhor aqui está disponibi-
lizando, em abrir a porta desta Casa para nos ouvir.

E de repente, chega ali um momento difícil, até 
estava falando com o Doutor Rodrigo - Doutor Rodrigo, 
boa tarde, meu amigão também -, e de repente a Serra 
Pelada acabou. O que vai acontecer? Está vindo aí a 
empresa, uma grande empresa, acho que, se não me 
engano, a Vale do Rio Doce, não é? E todos fi caram 
apavorados. “Não, a gente não vai perder, a gente não 
vai perder.” Tinha ali aqueles garimpeiros com seus bar-
raquinhos e começaram ali brigar contra quem? Contra 
o governo, contra a polícia, mas não obtiveram êxito, 
porque a força maior venceu.

Eu disse: “Doutor Rodrigo, o que está aconte-
cendo? Nós lutamos, nós temos aqui algumas áreas que 
são liberadas, temos PLG, não é, Teotônio? Nós temos 
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aqui licença ambiental, nós lutamos por mais áreas, para 
legalizarmos mais áreas. E o que está acontecendo?” Ele 
disse: “Etelvina, os tempos mudaram.” E eu falei a ele: 
os tempos não mudaram. Quem mudou, mudaram a for-
ma de fazer política, mudaram os políticos, não a todos. 

Não estou aqui, Presidente, generalizando a to-
dos. Eu sei que aqui no nosso Estado nós somos, nós 
temos esse apoio dos deputados estaduais, nós temos 
apoio aqui do nosso Governador Marcos Rocha, aqui 
com o seu representante. Nós temos esse apoio porque 
o nosso Estado, os políticos do nosso Estado sabem que 
se essa atividade acabar aqui, o Estado irá sofrer um 
grande impacto ambiental.

E, como já foi falado aqui, tem que ter o apoio 
não somente do Estado, mas do governo federal, de um 
olhar especial, atento, não de nos olharem, como pes-
soas bandidas, que destroem a natureza. Não é isso. 
Têm vários meios de nos licenciarmos, de dar essas 
licenças, de conceder essa LO (Licença de Operação), 
de uma forma que a gente possa trabalhar sem sermos 
perseguidos, da forma que hoje estamos sendo. 

Como aqui já foi dito, valores estão sendo in-
vertidos. O cidadão de bem, o pai de família, está sen-
do tratado como bandido e o bandido como cidadão de 
bem. E nós queremos esse olhar. 

Uma vez, eu estava discutindo – até por tele-
fone, em Brasília, com uma pessoa -, e eu dizia: cadê 
aquela licença, tal? E ele me atendia muito bem. E quan-
do foi um dia, ele falou assim para mim: “Senhora, não 
me ligue mais. A senhora está me perturbando. Sabe o 
que vai acontecer com a tua licença?” Eu falei: diga. Ele 
falou assim: “A tua licença será sepultada, sepultada”. 
E ele ocupava um cargo bem... E eu falei a ele, por 
telefone: “Olha, pois eu sirvo a um Deus que ressuscita 
morto. Tu vais sepultar essa licença, mas Deus vai fazê-
-la ressurgir.” Aí ele: “Está bom”. E desligou o telefone 
na minha cara. Mas antes, eu falei assim para ele: “Oh, 
você vai me conhecer pessoalmente, viu? Eu vou olhar 
no teu olho e essa licença vai sair.”

Certo dia eu estive lá em Brasília, até com o 
Deputado Federal, meu amigo, Carlos Magno – que hoje 
não é mais deputado, não é, na época, do PP (Partido 
Progressista) -, e ele teve esse carinho especial, como 
você, senhor deputado, está aqui, nos acompanhou até 
na DNPN – que, na época, era DNPN e agora é ANM. E 
eu conheci o cidadão e olhei para ele assim. E ele disse: 
“Ah, por que isso e aquilo?”, começou a discussão lá com 
o chefe maior. E então ele falou para mim: “Ó, quando 
você vem aqui em Brasília, você tem que falar comigo, 
porque eu que resolvo e tal, tal, tal.” 
 E ainda falou assim: “Ô, senhora, vou te dizer 
uma coisa: isso não vai sair. Tem pedidos de licença aqui 
que estão 40 anos, até 80 anos, e não vão sair.” Eu 
peguei e falei para ele: “Daqui a 40, 80 anos, eu estou 
morta. E ainda quero usufruir daquilo que Deus me deu. 
Se eu estou aqui, é porque Deus me deu oração e ação. 
E eu oro, e eu tenho certeza que o Senhor vai quebrar 

isso, e eu vou conseguir.” E fui embora.
 Ele falou: “Volta aqui, senhora.” Eu falei: “O que 
foi?” Ele disse: “Teu processo, amanhã... não, quarta-
-feira, vai estar no Conselho de Defesa Nacional”. Eu 
falei: “Beleza”. E saiu! Sabe por quê, gente? Nós temos 
que ter palavras positivas, pensar positivo, ter fé. Nós 
estamos vivendo um momento difícil. 
 A palavra de Deus diz que tudo é possível àque-
le que crê. Tudo é possível àquele que crê! Em Isaías 
45:1, diz: “Eu irei adiante de ti, endireitarei os caminhos 
tortos, quebrarei as portas de bronze e despedaçarei as 
trancas de ferro. Dar-te-ei os tesouros das escuridades 
e as riquezas encobertas, para que possa saber que eu 
sou o Senhor, o Deus de Israel, que te chamo pelo teu 
nome.”
 Creia somente. Nós estamos aqui em uma ação, 
em um movimento, mas temos que ter fé. Para Deus, 
nada é impossível. Tudo é possível àquele que crê. E eu 
creio no Deus das causas impossíveis. 
 Muito obrigada. Muito obrigada ao Presidente. 
Muito obrigada a todos vocês. E vamos crer, vamos ter 
fé e confi ar que o Senhor será conosco nessa batalha, 
nessa peleja. Nós não temos que pelejar – Deus vai pe-
lejar por nós. Creia somente. 
 Muito obrigada. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Amém! Uma 
salva de palmas. Olha, fi quei impressionado, Etelvina. 
Parabéns pela sua fala! Que os genros que se cuidem – 
podia vir a candidata! 
 Gente, quero pedir desculpas pelo alongar das 
horas, mas antes, eu quero deixar o Teotônio fazer uma 
ressalva. E, quero falar que as palavras da Etelvina fo-
ram inspiradoras. 
 E eu sou assim: tem várias causas... vou citar 
uma situação, do Soldado da Borracha. Quando a gente 
fez a CPI, o pessoal dizia: “Ah, mas não vai dar em nada, 
não vai dar em nada.” Gente, não dá em nada se você 
cruzar os braços e não fazer nada!
 O não, meu amigo Márcio, a gente já tem. Va-
mos para cima, vamos para cima, vamos. Só não tem 
jeito para a morte – o resto, a gente tem que tentar e 
vamos para cima! E eu acredito na união, acredito na 
vitória. 
 Cada um de nós tem uma missão. E acredito 
que Deus tem missões nas nossas vidas. E, se Deus dá 
a missão, é porque nós temos que ter as nossas ações. 
Deus dá a missão, mas, se você fi car parado, as coisas 
não acontecem. A gente tem que enfrentar e fazer a 
diferença. Se Deus abençoar, vai dar certo. Amém!
 Quero aqui passar a palavra para o Teotônio. 
Mas, antes, quero fazer um agradecimento especial a 
ela, que nos ajuda em tudo, é muito efi ciente e abre as 
portas da Casa Civil. Quero agradecer a ilustre presença 
da Karina Provate, Diretora de Relacionamento Institu-
cional da Casa Civil. Nosso muito obrigado!
 E eu passo a palavra para o Teotônio, que vai 
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fazer uma colocação importante. Por favor, Teotônio.

 O SR. ANTÔNIO TEOTÔNIO DE SOUZA NETO – 
Obrigado, deputado. 
 Pessoal, eu quero fazer uma ressalva aqui. Em 
algum momento do nosso debate, chegou a ser propa-
gado a ideia de que o garimpo é uma atividade ilegal. 
Não é! Entendeu? 

Você pode usar o termo em qualquer lugar e pode 
se identifi car como garimpeiro. Não é atividade ilegal. 
 O Guilherme já começou a falar e eu vou re-
forçar. Nos termos a Lei nº 11.685, que é o Estatuto do 
Garimpeiro. E, no artigo 174, parágrafo 3º, ele menciona 
– ele reza – que “O Estado favorecerá a organização da 
atividade garimpeira”. 
 Então, essa atividade não quer dizer que é ile-
gal. Fiquei preocupado porque, em dado momento, che-
gou a ser propagado esse pensamento, viu? 
 Muito obrigado e uma boa noite a todos. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Vamos fazer 
agora a Comissão antes de encerrar. 
 Eu vou passar a missão aqui para o Doutor Doca 
– mais uma missão -, para fazer a comissão compos-
ta de garimpeiros, associação, cooperativa, Judiciário, 
promotor — eu me encarrego de falar com o chefe da 
Promotoria, o senhor Jésus —, Presidente do Tribunal de 
Contas, Presidente do Tribunal de Justiça, todo mundo, 
e fazer essa comissão. 
 Eu só peço uma coisa: vamos votar terça-feira, 
mas vamos tentar, dentro de 15 dias, uma decisão, qual 
o caminho a seguir e vamos ter ação. Sim, senhor? 

O SR. EDISON RIGOLI GONÇALVES – O CREA 
vai enviar três técnicos multidisciplinar para ajudar. 
(fora do microfone)

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Ótimo. O 
CREA vai enviar três técnicos para ajudar na comissão. 

Já vou aqui convocar o Guilherme Erse, para 
ajudar a organizar, fazer parte da comissão e também 
o Doutor Doca. 

Meus amigos, só gratidão. Obrigado a todos. Sei 
que é uma causa difícil, mas não impossível. Contem 
com o nosso gabinete, contem com o nosso mandato. 
Estamos aqui à disposição de todos vocês. Estamos jun-
tos. Muito obrigado. 

Invocando a proteção de Deus e, em nome do 
povo rondoniense, agradecemos a presença dos compo-
nentes da Mesa Diretiva e de todos que acompanharam 
esta Audiência Pública e desejo uma excelente noite a 
todos. Obrigado. Fiquem todos com Deus. 

Está encerrada esta Audiência Pública.

(Encerra-se esta Audiência Pública às 18 horas e 
57 minutos)

EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 177, DE 12 DE 
NOVEMBRO DE 2025.

Acrescenta o inciso XIII ao artigo 
88 da Constituição do Estado de 
Rondônia.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos 
termos do § 3º do artigo 38 da Constituição do Estado, 
promulga a seguinte Emenda ao texto Constitucional:

Art. 1º Fica acrescentado o inciso XIII ao artigo 
88 da Constituição do Estado de Rondônia com as 
seguintes alterações:

“Art. 88  ..........................................................
.................................................................................

XIII - as entidades sindicais ou de classes com 
atuação reconhecida no âmbito do Estado ou do 
Município, desde que demonstrado interesse jurídico no 
caso.

...............................................................” (NR)

Art. 2º Esta Emenda à Constituição entra em vigor 
na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 12 de novembro de 
2025.

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.096, DE 12 DE 
NOVEMBRO DE 2025. 

Concede a Medalha do Mérito 
Legislativo ao Senhor Anderson 
Batista de Oliveira.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos 
termos do inciso IX do § 1º do artigo 14, do Regimento 
Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio 
de 2015, alterado pelos Decretos Legislativos nº 627, de 
30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, 
nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e nº 1.503, de 
23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito 
Legislativo ao Senhor ANDERSON BATISTA DE 

GER. DE APOIO AO PROC. LEGISLATIVO
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OLIVEIRA, pelos relevantes serviços prestados ao 
Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 12 de novembro de 
2025. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                   
DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.097, DE 12 DE 

NOVEMBRO DE 2025. 

Concede a Medalha do Mérito 
Legislativo ao Senhor Fernando 
Maurício Pedrosa Castelo 
Branco.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos 
termos do inciso IX do § 1º do artigo 14, do Regimento 
Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio 
de 2015, alterado pelos Decretos Legislativos nº 627, de 
30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, 
nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e nº 1.503, de 
23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito 
Legislativo ao Senhor FERNANDO MAURÍCIO 
PEDROSA CASTELO BRANCO, pelos relevantes 
serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 12 de novembro de 
2025. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.098, DE 12 DE 

NOVEMBRO DE 2025. 

Concede o Título Honorífi co de 
Cidadão Honorário do Estado de 
Rondônia ao Senhor David Luiz 
da Silva.

  O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos 
termos do inciso IX do § 1º do artigo 14, combinado com 
os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de 
Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Senhor 
DAVID LUIZ DA SILVA, pelos relevantes serviços 
prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 12 de novembro de 
2025. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.099, DE 12 DE 

NOVEMBRO DE 2025. 

Concede o Título Honorífi co de 
Honra ao Mérito ao Senhor Elias 
Rezende de Oliveira.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos 
termos do inciso IX do § 1º do artigo 14, combinado com 
os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co 
de Honra ao Mérito ao Senhor ELIAS REZENDE DE 
OLIVEIRA, pelos relevantes serviços prestados ao 
Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 12 de novembro de 
2025. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                       
DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.100, DE 12 DE 

NOVEMBRO DE 2025. 

Concede o Título Honorífi co de 
Cidadão Honorário do Estado de 
Rondônia ao Senhor Belmiro 
Gonçalves de Castro.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos 
termos do inciso IX do § 1º do artigo 14, combinado com 
os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de 
Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Senhor 
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BELMIRO GONÇALVES DE CASTRO, pelos relevantes 
serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 12 de novembro de 
2025. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.101, DE 12 DE 

NOVEMBRO DE 2025. 

Concede o Título Honorífi co 
de Honra ao Mérito ao Senhor 
Sérgio Crescêncio de Barros.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos 
termos do inciso IX do § 1º do artigo 14, combinado com 
os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de 
Honra ao Mérito ao Senhor SÉRGIO CRESCÊNCIO DE 
BARROS, pelos relevantes serviços prestados ao Estado 
de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 12 de novembro de 
2025. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                   
DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.102, DE 12 DE 

NOVEMBRO DE 2025. 

Concede o Título Honorífi co 
de Honra ao Mérito à Senhora 
Andreia Cristiane Gregory.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos 
termos do inciso IX do § 1º do artigo 14, combinado com 
os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de 
Honra ao Mérito à Senhora ANDREIA CRISTIANE 
GREGORY, pelos relevantes serviços prestados ao 
Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 12 de novembro de 
2025. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                     
DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.103, DE 12 DE 

NOVEMBRO DE 2025. 

Concede a Medalha do Mérito 
Cultural Professor Amizael Gomes 
da Silva à Senhora Heleonice de 
Moura Silva Araújo.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos 
termos do inciso IX do § 1º do artigo 14, do Regimento 
Interno e do Decreto Legislativo nº 733, de 24 de outubro 
de 2017, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito 
Cultural Professor Amizael Gomes da Silva à Senhora 
HELEONICE DE MOURA SILVA ARAÚJO, pela 
relevante contribuição para a cultura no Estado de 
Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 12 de novembro de 
2025. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                      
DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.104, DE 12 DE 

NOVEMBRO DE 2025. 

Concede o Título Honorífi co de 
Cidadão Honorário do Estado de 
Rondônia ao Senhor Éder Junior 
Matt.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos 
termos do inciso IX do § 1º do artigo 14, combinado com 
os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de 
Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Senhor 
ÉDER JUNIOR MATT, pelos relevantes serviços 
prestados ao Estado de Rondônia.
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  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 12 de novembro de 
2025. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                      
DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.105, DE 12 DE 

NOVEMBRO DE 2025. 

Concede o Título Honorífi co 
de Honra ao Mérito ao Senhor 
Antônio Carlos de Siqueira 
Júnior.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos 
termos do inciso IX do § 1º do artigo 14, combinado com 
os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co 
de Honra ao Mérito ao Senhor ANTÔNIO CARLOS 
DE SIQUEIRA JÚNIOR, pelos relevantes serviços 
prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 12 de novembro de 
2025. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                     
DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.106, DE 12 DE 

NOVEMBRO DE 2025. 

Concede o Título Honorífi co 
de Honra ao Mérito ao Senhor 
Ebenézer Donadon Gardini.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos 
termos do inciso IX do § 1º do artigo 14, combinado com 
os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de 
Honra ao Mérito ao Senhor EBENÉZER DONADON 
GARDINI, pelos relevantes serviços prestados ao 
Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 12 de novembro de 
2025. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.107, DE 12 DE 

NOVEMBRO DE 2025. 

Concede o Título Honorífi co de 
Honra ao Mérito ao Senhor Eider 
José Mendonça das Neves.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos 
termos do inciso IX do § 1º do artigo 14, combinado com 
os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de 
Honra ao Mérito ao Senhor EIDER JOSÉ MENDONÇA 
DAS NEVES, pelos relevantes serviços prestados ao 
Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 12 de novembro de 
2025. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                          
DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.108, DE 12 DE 

NOVEMBRO DE 2025. 

Concede o Título Honorífi co 
de Honra ao Mérito ao Senhor 
Renan Kirihata.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos 
termos do inciso IX do § 1º do artigo 14, combinado com 
os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de 
Honra ao Mérito ao Senhor RENAN KIRIHATA, pelos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 12 de novembro de 
2025. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.109, DE 12 DE 
NOVEMBRO DE 2025. 

Concede o Título Honorífi co de 
Cidadão Honorário do Estado 
de Rondônia ao Senhor Lucas 
Niero Flores.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos 
termos do inciso IX do § 1º do artigo 14, combinado com 
os artigos 166 e 167 do Regimento Interno, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífi co de 
Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Senhor 
LUCAS NIERO FLORES, pelos relevantes serviços 
prestados ao Estado de Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 12 de novembro de 
2025. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

                                                                                      
DECRETO LEGISLATIVO Nº 3.110, DE 12 DE 

NOVEMBRO DE 2025. 

Concede a Medalha do Mérito 
Legislativo ao Senhor Gleucival 
Zeed Estevão.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos 
termos do inciso IX do § 1º do artigo 14, do Regimento 
Interno e do Decreto Legislativo nº 591, de 20 de maio 
de 2015, alterado pelos Decretos Legislativos nº 627, de 
30 de março de 2016, nº 647, de 24 de agosto de 2016, 
nº 1.124, de 23 de outubro de 2019 e nº 1.503, de 
23 de novembro de 2021, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito 
Legislativo ao Senhor GLEUCIVAL ZEED ESTEVÃO, 
pelos relevantes serviços prestados ao Estado de 
Rondônia.

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 12 de novembro de 
2025. 

Deputado ALEX REDANO
Presidente – ALE/RO

ATO Nº 5130/2025/SEC-RH/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   
LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.13 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

E X O N E R A R

EWERTON   SILVA  RIBEIRO   KAXARARI,   do  
Cargo  de  Provimento  em  Comissão  de Assessor 
Técnico, código AT-13, do Gabinete da Deputada 
Rosangela Donadon, a contar de 13 de novembro de
2025.

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0606046

ATO Nº 5131/2025/SEC-RH/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   
LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.13 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

E X O N E R A R

FRANCISCO WERLLISON PEREIRA DA COSTA,  
do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Parlamentar, código AP-13, do Gabinete do Deputado 
Edevaldo Neves, a contar de 12 de novembro de 2025.

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGERIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0606079

ATO Nº 5132/2025/SEC-RH/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC 
nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

GENILTON  FERREIRA  DIAS,  para exercer  o Cargo  
de Provimento  em Comissão  de Assessor Técnico, 
código AT-13, no Gabinete da Deputada Rosangela 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
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Donadon, a contar de 13 de novembro de 2025.

Porto Velho, 13 de novembro  de 2025.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0606242

ATO Nº 5128/2025/SEC-RH/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

A L T E R A R

A lotação  do servidor  JUAREZ  BARRETO  MACEDO  
JUNIOR ,   para o Gabinete  do Deputado Alex Redano, 
a contar de 03 de novembro de 2025.

Porto Velho, 13  de novembro de 2025.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0604795

ATO Nº 5136/2025/SEC-RH/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC 
nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

NAIARA BATISTA DE BASTOS,  para exercer o 
Cargo de Provimento em Comissão de Assessor
Parlamentar, código AP-13, no Gabinete do Deputado 
Delegado Camargo, a contar de 13 de novembro de 
2025.

Porto Velho, 13 de novembro  de 2025.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0606286

ATO Nº 5133/2025/SEC-RH/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC 
nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

PEDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA, para exercer o 
Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de 
Gabinete I, código DAG-03, no Gabinete da Deputada 
Drª. Taíssa, a contar de 13 de novembro de 2025.

Porto Velho, 13 de novembro  de 2025.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0606251

ATO Nº 5134/2025/SEC-RH/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC 
nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

RAYMISON CORREA DA SILVA,   para exercer o 
Cargo de Provimento em Comissão de Assessor
Parlamentar, código AP-13, no Gabinete do Deputado 
Edevaldo Neves, a contar de 13 de novembro de 2025.

Porto Velho, 13 de novembro  de 2025.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0606259

ATO Nº 5135/2025/SEC-RH/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

L O T A R

O servidor RAYMISON CORREA DA SILVA, matricula 
nº ******087, ocupante do Cargo de Técnico em 
Enfermagem, pertencente ao Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Estado da Saúde -RO, no Gabinete do 
Deputado Edevaldo Neves, a contar 05 de novembro 
de 2025.

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ARILDO LOPES DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0606264
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ATO DE DIÁRIA Nº 0605339/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 03 (três) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/
RO a Rolim de Moura/RO, no período de 13/11/2025 a 15/11/2025, para instalar, fazer os teste e operar os Sistema de 
som e Multimídia, para garantir a transmissão, durante a realização da Sessão Solene. Com entrega de homenagens aos 
Pioneiros  e Personalidades importantes para o Município, conforme processo nº 100.016.000294/2025-10.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****7313 Milson Alves da Guia Assessor Especial Gab. do Secretario 

Legislativo

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0605370/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 03 (três) diárias a servidora abaixo relacionada, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/
RO a Rolim de Moura/RO, no período de 13/11/2025 a 15/11/2025, para fazer  as anotações no Livro ATA, durante a 
realização da Sessão Solene, para as autoridades que estiverem presentes, e os homenageados sejam registrados nos 
Anais da Casa de Leis. Com entrega de homenagens aos Pioneiros  e Personalidades importantes para o Município, 
conforme processo nº 100.016.000294/2025-10.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****7312 Jaqueline Sobreira da Silva Assessor Especial Gab. do Secretario 

Legislativo

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0605744/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 01 (uma) diária ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/RO, 
Alvorada do Oeste/RO a Distrito de Jaru/RO, no período de 13/11/2025 a 13/11/2025, para participar da Comissão de 
Direitos Humanos e Legislação participativa do Senado Federal, realizando diligência externa no Estado de Rondônia, 
com o objetivo de ouvir, de forma direta e presencial, famílias produtoras rurais, mulheres chefes de família, lideranças 
comunitárias e autoridades locais, conforme processo nº 100.034.000060/2025-46.

Matrícula Nome Cargo Lotação
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*****8069 Guilherme Erse Moreira Mendes Ch. de Gab. de Relações 
Institucionais

 Gabinete 
de Relações 
Institucionais

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0605472/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 04 (quatro) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/
RO, Alvorada/RO a Ouro Preto/RO, no período de 13/11/2025 a 16/11/2025, para representar o Deputado Estadual 
Laerte Gomes, em reuniões de lideranças e agentes políticos, buscando fortalecer os municípios, conforme processo nº 
100.054.000328/2025-10.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****8852 Leonardo Alves Rodrigues Assessor Técnico Gab. Presidência

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0605519/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 01 (uma) diária ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/RO 
a Ariquemes/RO, no período de 12/11/2025 a 12/11/2025, para garantir a continuidade da representação institucional, 
o atendimento às demandas da população local e as ações legislativas, conforme processo nº 100.023.000251/2025-37.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****7110 Rafael Aparecido Walter Pereira Assessor Executivo Gab. Presidência

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0605707/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 02 (duas) diárias a servidora abaixo relacionada, pelo deslocamento via transporte terrestre de Ji-Paraná/
RO, Alvorada/RO a São Francisco do Guaporé/RO, no período de 13/11/2025 a 14/11/2025, para assessorar coletando 
informações, dados jornalísticos, para a divulgação das ações parlamentares no site ofi cial da Assembleia Legislativa, 
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nos veículos de comunicação do Estado e nas redes sociais, das atividades parlamentares desenvolvidas, conforme 
processo nº 100.054.000327/2025-67.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****9464 Patricia da Costa Machado Assessor Parlamentar Gab. Presidência

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0605725/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 02 (duas) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Ji-Paraná/
RO, Alvorada/RO a São Francisco do Guaporé/RO, no período de 13/11/2025 a 14/11/2025, para conduzir veículo 
e realizar a segurança do Deputado Laerte Gomes, em cumprimento da agenda parlamentar, conforme processo nº 
100.054.000327/2025-67.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****3948 Antonio Paulo Petinari Lucio Assessor de Segurança Assessoria de 

Segurança

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0605185/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 04 (quatro) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/
RO, Nova União/RO a Mirante da Serra/RO, no período de 13/11/2025 a 16/11/2025, para representar o Deputado 
Estadual Luís do Hospital, com participação de reunião com vereadores e tratar de assuntos de interesse público e 
demandas locais, que visam contribuir para o desenvolvimento do município e o fortalecimento das ações parlamentares, 
conforme processo nº 100.056.000176/2025-27.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****6896 Maike Alan Pereira de Oliveira Chefe Gabinete Deputado Gab. Dep. Luis do 

Hospital

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0604991/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;
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RESOLVE:

Conceder 03 (três) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/
RO, Jaru/RO, Cacaulândia/RO a Ariquemes/RO, no período de 13/11/2025 a 15/11/2025, para representar o Deputado 
Marcelo Cruz, em reuniões com os vereadores, onde irá tratar de assuntos de interesse do município, bem como 
possíveis recursos que serão destinados. Para promover o desenvolvimento e a melhoria das condições de vida da 
população, conforme processo nº 100.581.000340/2025-58.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****6695  Vitor Hugo De Almeida Chefe Gabinete Deputado Gab. Dep. Marcelo 

Cruz

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0605107/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 03 (três) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/
RO, Jaru/RO, Cacaulândia/RO a Ariquemes/RO, no período de 13/11/2025 a 15/11/2025, para assessorar o Chefe de 
Gabinete, do Deputado Marcelo Cruz, que participará de reuniões com os vereadores, onde será tratado de assuntos de 
interesse ao município, bem como possíveis recursos que serão destinados, conforme processo nº 100.581.000340/2025-
58.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****8057  Ednei Lima Pinheiro Servidor Cedido Estadual Gab. 4º Secretário

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0605144/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 03 (três) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/
RO, Jaru/RO, Cacaulândia/RO a Ariquemes/RO, no período de 13/11/2025 a 15/11/2025, para conduzir o veículo que irá 
transportar, o Chefe de Gabinete e o Assessor do Deputado Marcelo Cruz.  Com a objetividade de atender aos interesses 
do Estado e da população rondoniense, conforme processo nº 100.581.000340/2025-58.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****6683 Antonio Mendes De Oliveira Filho Assessor Técnico Gab. 4º Secretário

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO
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ATO DE DIÁRIA Nº 0604866/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 05 (cinco) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Ariquemes/RO 
a Guajará-mirim/RO, no período de 13/11/2025 a 17/11/2025, para conduzir o veículo e participar de atividades voltadas 
a divulgação da atuação do parlamentar, com produção das mídias ofi ciais dos eventos, sendo responsável pela captação 
de fotografi as, vídeos e demais registros audiovisuais, com o objetivo de documentar e divulgar as ações institucionais 
e parlamentares, conforme processo nº 100.023.000249/2025-68.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****7163 Mateus Carlos de Andrade Assessor Executivo Gab. Presidência

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0604925/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 05 (cinco) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Ariquemes/
RO a Guajará-mirim/RO, no período de 13/11/2025 a 17/11/2025, para participar de atividades técnicas voltadas a 
divulgação da atuação do parlamentar, com a produção das mídias ofi ciais dos eventos, sendo responsável pela captação 
de fotografi as, vídeos e demais registros audiovisuais, com o objetivo de documentar e divulgar as ações institucionais 
e parlamentares, conforme processo nº 100.023.000249/2025-68.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****8598 Victor Vallone Silva de Oliveira Assessor de Emen. 

Parlamentares
Assessoramento 

de Emendas 
Parlamentares

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0605674/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 02 (duas) diárias a servidora abaixo relacionada, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/RO 
a Nova Mamoré/RO, no período de 14/11/2025 a 15/11/2025, para fortalecer a atuação parlamentar da Deputada Dra. 
Taíssa, por meio da escuta ativa da população. Durante a agenda, serão levantadas demandas relacionadas à moradia 
e à infraestrutura urbana, visando identifi car soluções conjuntas que resultem em melhorias na qualidade de vida da 
comunidade, conforme processo nº 100.063.000344/2025-95.

Matrícula Nome Cargo Lotação
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*****9447 Leidiane de Melo Ruiz Assessor Parlamentar Gab. Dep. Drª Taissa

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0604964/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 02 (duas) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/RO 
a Nova Mamoré/RO, no período de 14/11/2025 a 15/11/2025, para fortalecer a atuação parlamentar da Deputada Dra. 
Taíssa, por meio da escuta ativa da população. Durante a agenda, serão levantadas demandas prioritárias relacionadas 
à moradia e à infraestrutura urbana, visando identifi car soluções conjuntas que resultem em melhorias de vida da 
comunidade, conforme processo nº 100.063.000342/2025-04.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****8956  Pedro Augusto de Oliveira Servidor Cedido Estadual Gab. Dep. Drª Taissa

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0605494/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 06 (seis) diárias a servidora abaixo relacionada, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/RO 
a Guajará-mirim/RO, no período de 12/11/2025 a 17/11/2025, para acompanhar a equipe do cerimonial na organização, 
mobilização e recepção durante as ofi cinas da Escola do Legislativo e Sessão Solene proposta pela Deputada Drª. Taíssa. 
Com a promoção da valorização na cultura popular de Rondônia por meio do apoio ao Duelo na Fronteira, importante 
manifestação cultural reconhecida como patrimônio imaterial do estado, com o objetivo de divulgar e preservar as 
memórias, os saberes e os protagonistas envolvidos na tradição, conforme processo nº 100.421.000169/2025-10.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****6959 Alisangela Lima Ferreira Assessor Técnico Gab. Presidência

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0605611/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 03 (três) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/RO 
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a Guajará-mirim/RO, no período de 14/11/2025 a 16/11/2025, para atuar como motorista de veículo ofi cial, prestando 
suporte técnico e logístico à equipe que acompanhará o Deputado Alex Redano, durante a cerimônia de entrega do 
título de Cidadão Guajaramirense, bem como nas reuniões e demais compromissos institucionais previstos na agenda, 
conforme processo nº 100.023.000247/2025-79.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****5424 Reginaldo Correia de Lima Assessor Executivo Gab. Presidência

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0605640/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 03 (três) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/RO 
a Guajará-mirim/RO, no período de 14/11/2025 a 16/11/2025, para acompanhar e realizar a segurança do Deputado 
Alex Redano, em cumprimento da agenda parlamentar, conforme processo nº 100.023.000247/2025-79.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****8638 Edney Arruda Correa Assessor de Segurança Assessoria de 

Segurança

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0605422/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 03 (três) diárias aos servidores abaixo relacionados, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto 
Velho/RO a Rolim de Moura/RO, no período de 13/11/2025 a 15/11/2025, para efetuar a segurança na Sessão Solene 
de  Entrega de Título Honorífi co, Medalhas e Votos de Louvor, em proposta pelo Deputado Cirone Deiró, conforme 
processo nº 100.021.002484/2025-94.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****4223 Marcelo Nunes Rodrigues Assessor de Segurança Assessoria de 

Segurança
*****8542 Bruna Yamara de Lima Assessor de Segurança Assessoria de 

Segurança

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0606299/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;
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RESOLVE:

Conceder 01 (uma) diária ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/
RO a Machadinho do Oeste/RO, no período de 14/11/2025 a 14/11/2025, para assessorar a Deputada Estadual Ieda 
Chaves, durante cumprimenta as agendas parlamentares. No qual irá garantir o suporte institucional necessário para o 
cumprimento da agenda e o alinhamento das ações do gabinete. Sendo assim assegurar administração entre o mandato 
parlamentar e os representantes locais, promovendo a escuta ativa das demandas regionais, conforme processo nº 
100.501.000721/2025-80.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****8528 Tiago dos Santos Miranda Subchefe Gab. Parlamentar Gab. Dep. Ieda 

Chaves

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0606328/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 01 (uma) diária a servidora abaixo relacionada, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/RO a 
Machadinho do Oeste/RO, no período de 14/11/2025 a 14/11/2025, para registrar e divulgar as atividades da Deputada 
Estadual Ieda Chaves, durante as entregas das emendas parlamentares, No qual irá promover o acesso da sociedade 
às ações do mandato por meio de cobertura jornalística e produção de conteúdo informativo, conforme processo nº 
100.501.000721/2025-80.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****4172 Larissa Bogo Secretario Executivo Gab. Dep. Ieda 

Chaves

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0606293/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 05 (cinco) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/
RO, Rolim de Moura/RO, Santa Luzia/RO, Alto Alegre dos Parecis/RO a Ji-Paraná/RO, no período de 17/11/2025 a 
21/11/2025, para realizar visitas técnicas e participar de reuniões, junto à autoridades. Obtenção de informações para o 
desenvolvimento de políticas públicas de cada cidade visitada, conforme processo nº 100.008.000006/2025-18.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****6683 Antonio Mendes de Oliveira Filho Assessor Técnico Gab. 4º Secretário

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO
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ATO DE DIÁRIA Nº 0606240/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 04 (quatro) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte aéreo de Porto Velho/RO 
a Brasília/DF, no período de 23/11/2025 a 26/11/2025, para realizar a segurança aproximada e acompanhar o Deputado 
Ismael Crispin, durante a realização da 1ª Marcha dos Deputados Estaduais, conforme processo nº 100.511.000339/2025-
57.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****5216 Daniel Ortiz Mendes Assessor de Segurança Assessoria de 

Segurança

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0606363/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 01 (uma) diária ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/
RO a Ariquemes/RO, no período de 15/11/2025 a 15/11/2025, para assessorar o Deputado Pedro Fernandes, no evento 
“Projeto Circuito – Tarde de Lazer: Dia da Alegria”, prestando suporte institucional e acompanhamento das atividades 
desenvolvidas, durante a ação, conforme processo nº 100.060.000258/2025-11.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****6537 Carlos Eduardo Pereira de Sousa Chefe Gabinete Deputado Gab. Dep. Pedro 

Fernandes

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0606368/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 01 (uma) diária a servidora abaixo relacionada, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/
RO a Ariquemes/RO, no período de 15/11/2025 a 15/11/2025, para realizar o registro fotográfi co das atividades e 
compromissos do Deputado Pedro Fernandes, ao longo do evento “Projeto Circuito – Tarde de Lazer Dia da Alegria, bem 
como prestar suporte técnico durante as ações desenvolvidas, conforme processo nº 100.060.000258/2025-11.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****6569 Erica Suelen Pacheco dos Santos Assessor Técnico Gab. Dep. Pedro 

Fernandes

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.
  

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO
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ATO DE DIÁRIA Nº 0606212/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 04 (quatro) diárias ao Deputado Estadual Ismael Crispin Dias, matricula nº*****5397, pelo deslocamento 
via transporte aéreo de Porto Velho/RO a Brasília/DF, no período de 23/11/2025 a 26/11/2025, para participar da 
1ª Marcha dos Deputados Estaduais, No qual será o centro do diálogo entre os parlamentos estaduais e o futuro do 
federalismo brasileiro, movimento histórico em defesa da autonomia, da integração e do fortalecimento dos legislativos 
estaduais. A participação do parlamentar tem a objetividade de contribuir para o desenvolvimento de legislações que 
melhorem a qualidade de vida da população, fortalecer o sistema democrático, além de promover a troca de experiências 
entre as Assembleias Legislativas, debater práticas legislativas efi cazes e aprimorar políticas públicas, conforme processo 
nº 100.511.000343/2025-15.

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0606341/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 07 (sete) diárias a servidora abaixo relacionada, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/
RO a Campo Novo/RO, no período de 16/11/2025 a 22/11/2025, para ministrar o curso de Orientação Vocacional para o 
Mercado de Trabalho e Inteligência Financeira. Com a objetividade de auxiliar o participante a conhecer melhor e realizar 
a escolha profi ssional consciente, alinhando seus interesses, habilidades e valores às demandas do mercado de trabalho, 
conforme processo nº 200.184.000397/2025-84.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****0736 Rubia Luz da Silva Assist. Tec. Legislativo Gab. do Diretor 

Geral da Escola do 
Legislativo

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0606347/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 07 (sete) diárias a servidora abaixo relacionada, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto 
Velho/RO a Campo Novo/RO, no período de 16/11/2025 a 22/11/2025, para assessorar a Instrutora Rubia, durante 
a realização do curso de Orientação Vocacional para o Mercado de Trabalho e Inteligência Financeira. Bem como 
acompanhar, representar e oferecer suporte técnico e gerencial a professora durante o curso, será também responsável 
por reconhecer formalmente a participação dos inscritos por meio da emissão de certifi cados, conforme processo nº 
200.184.000397/2025-84.
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Matrícula Nome Cargo Lotação
*****7721 Olise Santana Pereira Assessor Especial Secretaria 

Administrativa

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0606354/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 07 (sete) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/
RO a Campo Novo/RO, no período de 16/11/2025 a 22/11/2025, para conduzir veículo para transporte de servidores 
que participarão da realização do Curso de Orientação Vocacional para o Mercado de Trabalho e Inteligência Financeira, 
conforme processo nº 200.184.000397/2025-84.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****3960 Rodrigo Gago da Silva Diretor de Departamento Departamento 

de Segurança 
Legislativa do 

Interior

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0606427/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 07 (sete) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/
RO a Ji-Paraná/RO, no período de 16/11/2025 a 22/11/2025, para ministrar o curso de  Inteligência Financeira. Bem 
como capacitar servidores públicos e a população em geral para o uso consciente e efi ciente dos recursos fi nanceiros, 
promovendo a organização do orçamento pessoal e familiar, o controle de gastos e a prevenção do endividamento, 
conforme processo nº 200.184.000405/2025-92.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****1034 Guilherme Giacon da Silva Analista Legislativo Gab. do Secretario 

de Planejamento e 
Orçamento

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0606437/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;
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RESOLVE:

Conceder 07 (sete) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/RO 
a Ji-Paraná/RO, no período de 16/11/2025 a 22/11/2025, para assessorar o Instrutor Guilherme, durante a realização do 
curso  Inteligência Financeira. No qual prestará apoio direto ao instrutor durante a realização do curso com o objetivo 
de assegurar maior qualidade no atendimento aos participantes, conforme processo nº 200.184.000405/2025-92.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****8744 Felipe Detregiacchi Ungerelli Pires Gaspar Chefe de Divisão Divisão de Apoio 

Administrativo

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0606444/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 07 (sete) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/
RO a Ji-Paraná/RO, no período de 16/11/2025 a 22/11/2025, para acompanhar os servidores Guilherme Giacon e Felipe 
Detregiacchi, que irão realizar o curso de inteligência fi nanceira, prestando suporte técnico e administrativo necessário, 
bem como conduzir o deslocamento com segurança e efi ciência, conforme processo nº 200.184.000405/2025-92.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****7430 Janilson de Souza Cruz Assessor Parlamentar Gab. Presidência

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0606282/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 05 (cinco) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/
RO, Rolim de Moura/RO, Santa Luzia/RO, Alto Alegre dos Parecis/RO a Ji-Paraná/RO, no período de 17/11/2025 a 
21/11/2025, para realizar visitas técnicas e participar de reuniões, junto à autoridades. No qual irá obter informações 
para o desenvolvimento de políticas públicas de cada cidade visitada, conforme processo nº 100.023.000250/2025-92.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****9426 Jaime de Souza Lima Assessor Parlamentar Gab. Presidência

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0606233/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
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10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 05 (cinco) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/
RO a Ji-Paraná/RO, no período de 17/11/2025 a 21/11/2025, para realizar a segurança e a condução do veículo do 
Deputado Eyder Brasil, em cumprimento da agenda parlamentar, conforme processo nº 100.065.000396/2025-41.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****8877 Celio Junior Caetano Pessoa Sales Lopes Assessor de Segurança Assessoria de 

Segurança

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0606265/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 02 (dois) diárias aos servidores abaixo relacionados, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto 
Velho/RO a Guajará-mirim/RO, no período de 17/11/2025 a 18/11/2025, para acompanhar e realizar a segurança do 
Deputado Edevaldo Neves, em cumprimento da agenda parlamentar, conforme processo nº 100.047.000447/2025-53.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****4345 Joao Ferreira da Silva Filho Assessor de Segurança Assessoria de 

Segurança
*****6406 Rubens Nonato Matias Junior Assessor de Segurança Assessoria de 

Segurança

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0606205/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 07 (sete) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Cujubim/RO, 
Rolim de Moura/RO, Costa Marques/RO, Ouro Preto/RO a Ariquemes/RO, no período de 17/11/2025 a 23/11/2025, 
para conduzir  veículo e realizar  a segurança do Deputado Estadual Pedro Fernandes, em  cumprimento de agenda 
parlamentar, conforme processo nº 100.060.000260/2025-81.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****4251 Jean Carlos Ferreira Oleias Assessor de Segurança Assessoria de 

Segurança

Porto Velho, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral - ALE/RO
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AVISO DE CHAMENTO PUBLICO Nº 001/2025/NC/ALE/RO
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100.241.000054/2025-43

A Secretaria de Compras e Licitações - SCL, por meio de seu Agente de Contratações, designado através do 
ATO Nº 1932/2025-SUP-RH/ALE/RO, torna público para conhecimento dos interessados que esta Casa de Leis 
fará PROSPECÇÃO DO MERCADO IMOBILIÁRIO EM BRASÍLIA/DF, COM VISTAS À FUTURA LOCAÇÃO COM 
FACILITIES DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL DA ALE/
RO, MEDIANTE COLETA DE PROPOSTAS TÉCNICAS DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL URBANO QUE ATENDA 
AOS REQUISITOS MÍNIMOS ESPECIFICADOS, a pedido da Secretaria de Engenharia e Arquitetura – SEA, 
para atender às necessidades da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, conforme informações detalhadas 
no ANEXO – I – TERMO DE REFERENCIA.

As propostas serão recebidas no Núcleo de Contratações – 2º piso (ao lado do Plenarinho 2), situado na Av. 
Farquar, 2562 - Bairro Agricolândia - CEP 76801-189 - Porto Velho/RO, pessoalmente ou enviada tempestivamente 
por via postal, em envelope lacrado e identifi cado das seguintes formas: – Proposta para Locação de Imóvel em
Brasília ou por e-mail cpl@ale.ro.gov.br. Assim, em havendo interesse da ALE pelo imóvel, este será submetido à 
avaliação e estudo de layout, a ser realizada por órgão técnico da unidade requisitante.

DATA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia: 28 de novembro de 2025, Hora: 17h00min.
CONSULTAS E EDITAL: http://transparencia.al.ro.leg.br - (Licitações); Esclarecimentos: cpl@ale.ro.gov.br; 
Telefone (0xx) 69-3218-1496

Porto Velho/RO, 10 de novembro de 2025.

Everton José dos Santos Filho 
Agente de Contratações

 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 100.1723.000222/2025-31

 A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO torna público que realizará a contratação, por DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 75, inciso IV, alínea “a”, da Lei N° 14.133/2021, da empresa NISSEY 
MOTORS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 04.996.600/0001-02, sediada na Rua da Beira, Nº. 7670, Bairro Jardim Eldo-
rado, CEP 76.811-738, na cidade de Porto Velho/RO.
 O objeto destina-se à contratação, sob demanda, de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 05 (cin-
co) veículos Toyota Hilux SW4 (2024/2024) de propriedade da ALE/RO, a serem executados em concessionária autor-
izada Toyota em Porto Velho/RO, com fornecimento de peças genuínas e mão de obra especializada, conforme manual 
do fabricante e condições de garantia, no valor total de R$ 45.911,91 (quarenta e cinco mil, novecentos e onze 
reais e noventa e um centavos), conforme consta nos autos do referido processo.

Porto Velho - RO, 13 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA

Secretário Geral – ALE/RO

SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

REPUBLICAÇÃO: ATO Nº 67  SG-SPO/2025

BASE LEGAL:

( ) Alteração de Elemento de Despesa (LOA art. 7º, §1º)      ( x ) Remanejamento de Dotações (LOA art. 8º , I)      (  ) Crédito para Despesa com Pessoal (LOA art. 8º, II)

PROGRAMAÇÃO:

Código Especificação Natureza da 
Despesa

Fonte de 
Recurso Valor

AJUSTE NEGATIVO
01.001.01.122.1020.2062 MANTER A ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE                                                                                                      44.90.52 1500 264.716,20R$         
01.001.01.031.2126.2409 PROMOVER A ATIVIDADE LEGISLATIVA E A PARTICIPAÇÃO CIDADÃ                                                         44.90.52 1500 89.314,80R$           

TOTAL 354.031,00R$         

Código Especificação Natureza da 
Despesa

Fonte de 
Recurso  Valor 

AJUSTE POSITIVO
01.001.01.031.2126.2409 PROMOVER A ATIVIDADE LEGISLATIVA E A PARTICIPAÇÃO CIDADÃ                                                         33.90.39 1500 354.031,00R$         

TOTAL 354.031,00R$         

Porto Velho, 12 de novembro de 2025

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário Geral

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.

Promove adequação ao orçamento da Assembleia
Legislativa do Estado de Rondônia.

O Secretário Geral da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais e conforme autorizações contidas no § 1º do art. 7º, caput e do art. 8º, da Lei n.°
5.982, de 29 de janeiro de 2025 - Lei Orçamentária Anual - LOA 2025 e Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º Promover adequação ao orçamento da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, conforme base legal, programação e valores especificados abaixo:
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